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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

\
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Santa Maria do Oeste, 22 de outubro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

AUTORIZAÇÃO pene ABERTURA DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

Secretaria de MEIO AMBIENTE - Solicitação de Demanda

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO
ELETRÔMCO, PATA A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANTA
GEOMEMBRANA, conforme documentos em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encamiúamento.

Atenciosamente

E GOMES
Secretírio cipal de Administração
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

DOCUIV1ENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA- DFD. 30/2025

SECRETARIA REQUISITANTE

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TiESPONSÁVEL PELA DEMANDA.

r.lolr/E IEINIFER AMANDA DA SILVA NIEDUZIAK

CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

iI\.,1AIL:

t. DESCRTÇAO DO OBJETO

Aquisição e instalação de Manta Geomembrana

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAIS

A demanda não está prevista no Plano de ContrataÇões Anual, porém se justifica pelos

rroiivos posteriormente elencados.

O artigo '12 da Lei 14.133121 estabelece em seu inciso Vll o seguinte:

Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgâos responsáveis pelo
planelanrento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de

contratações anual, com o objetivo de racrona zar as contrataÇóes dos órgãos e entidades sob
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

ciaboração das respectivas leis orçamentárias.

Assim sendo, considerando: a) a ausência de obrigatoriedade do PCA; b) a troca de gestáo

da presente pasta e; c) a ausência de encaminhamentos prévios de solicitação de demanda, a
aorlinrstração municipal não realizou o plano anual de contratações para o presente ano.

l. RECURSOSORÇAMENTARTOS
IL,_

Dotação Orçamentária segue em anexo

1. ESTTMATTVA PREL|tvilNAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de aquisição e instalaçáo para a vala já existente, será
necessário aquisição de 1.400m2 de manta geomembrana pead lisa, com 0,80mm

AQUTSTÇÃO POR r.42 k\



o

EÍ.4PRESAS LONAGEO

TNSTALAÇÃO POR M2

L M PRESA

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(x) ALrA ()MEDTA ( )BATXA

Justifique: Visando a cobertura de solo, impermeabilização e bom funcionamento do aterro
sanitário existente.

6. INDICAÇAO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA COIVI OUTROS PROCESSOS

Tal processo será eíetuado pela secretaria municipal de Meio ambiente

TDENTTFTCAÇÃO E CrÊNCrA DO DEMANDANTE

b

R$

R$

t

Jeinifer Amanda S. Nieduziak

Secretário Municipal de Meio Ambiente

GUTER SCF GÊOMEMB

RANA

L]S MEDIA

23,51 26,90 29,67 14,80 30,00 24,97M2

LJS GUTER SCF INSÍALAGEO v Éon

5,00 4,50 5,50 3,14 4,52

ri. IDENTtFtCAÇÃO E CrÊNCtA DOS INTEGRANTES TECNTCOS

Ana cristina Leal Kuibida

Diretora municipal de Meio ambiente
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Saldo das contas dê despesa

Calçulado em : 20/10/2025

ôgáo / Uri êé / Prqêlo or Aliú&dê / coíra de êspe§a / Foíre de reorso I F PAD RÁO/ ORlg APU DEs/ oET ) Vdú a,torEâó Vddáldizacb Uquió êmpêíhd

1A.í2. PdilicaM(,IoÉ dos RaidE 3?,0O,@

3 3S30o.CO MAIERIA! OE CONSUMO

04230 E GmO (mÍl1lo7/m,@ Rgles OÍd&irlc (l]Í6)
rl!,2!r', E co511 05r'r/01o7/co,@ Ta6 - PÍ6ra',!ôó súúç6
33.e.39.(D@ ourRos sERvlÇos oE rERcÉrRos - pEssoa JURbrcA

o{?50 E C0O0 @O1,O7/mm R6ús OÍd^trÀ Í lrúnr

042âl E @511 0511/o1,o7lcor@ Tâês - PÍesl4eê 5;rç(6
r42aô EA (!511 0511o1ro7/com Íe P.6r4à & Ssvç6

@00m

630@@

37 mo.m

63 (M,CD

0,@

s{97«
37 @,00

26 5@.56

30 cüJ o
500@@

o@

201000.@

s0 @.@

$m@
127 @@

qr.@,@

4€374!o

,0s5@
12611S.m

z2sf6,u

625.60

39615@

841 CO

'Ír4.ô?lt6

a4aú'câalo nlvM
OÍ9& €rú€ 15ê 15

Cootadoía

Bena
10-l

931 189'93

E ' G.u@ .b frírê do 6cioo / EÀ Gí-ço é toarê ê dcio6 art6iü6

xl1Emlrô Foí MARCI RENATAROSA r'a\ãsA 5637 r

I

20r.00,m

203.«10,@

2&374l,{

222315,U

222315 U

!(0cc,!e
104§C410

-Í



e#€r:a..
Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
Rua José de França Pereira, no't0 - CEP.: 85.230-000

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

soLrctTAÇÃo DE DEMANDA N.30/2025

OBJETO: Aquisição e instalação de Manta Geomembrana

Responsáveis pela elaboração:

.leiniÍer Amanda S. Nieduziak- Secretária municipal de Meio Ambiente

SANTA MARIA DO OESTE - PR

Outubro de 2O25
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684. 54/.10001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTRODUÇAO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

àpresenta os devidos estudos para a contrataÇáo de solução que atenderá à

necessidade especificada no objeto.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a AdministraÇão Pública.

I t. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A presente contrataÇão tem por finalidade a aquisição e instalação de manta
geomembrana a ser utilizada no Aterro Sanitário lVlunicipal, visando garantir a adequada
irnpermeabilização da célula de disposição final de residuos sólidos.

A implantação da manta geomembrana é exigência lécnica e legal para a
operação de aterros sanitários, conforme normas ambientais vigentes, sendo essencial
para evitar a infiltração de lixiviados no solo e, consequentemente, a contaminação do
renÇol freático e do meio ambiente

A execução do serviço demanda materiais específicos e mão de obra
especializada, não sendo possÍvel sua realização pelos meios ordinários da
aclministração pública. Assim, justifica-se a necessidade de contratação de empresa
qualificada para garantir eíiciência, segurança ambiental e conformidade com a
iegislaÇão.

A presente contratação observa os principios da planejamento, eficiêncra,
economicidade e interesse públicô, previstos na Lei no 14.13312021. atendendo ainda
as recomendações dos órgãos de controle ambiental para manutenção da regularidade
do aterro sanitário municipal.

4.
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54/.10001 -26
Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

r. PREVTSAO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL - pCA

A demanda não está prevista no Plano de ContrataÇÕes Anual, porêm se.iustifica
pelo(s) seguinte

O artigo 12 da Lei 14.133121 estabelece em seu inciso Vll o seguinte:

Vil - a partir de documentos de formalizaÇão de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contrataÇões anual, com o objetivo de racionalizar as contrataÇóes dos órgâos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Assim sendo, considerando: a) a ausência de obrigatoriedade do PCA, b) a ausência de

errcaminhamentos prévios de solicitação de demanda, a administração municipal não

realizou o plano anual de contratações para o presente ano.

:T. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA AN LISE DAS

Foi realizado pesquisa nos municípios quais possuem aterro sanitário em

operacionalização, sendo verificado que praticamente todos os municipio utilizam a

manta geomembrana em pead lisa, para cobertura e impermeabilização, mesmo sendo

considerado soluções corno mantas de PVC, argila compactada e manta geomembrana
,de PEAD

A manta de PEAD destacou-se por apresentar maior durabilidade, resistência
quírnica e mecânica, facilidade de instalaÇão e melhor relação custo-beneficio,

atendendo integraimente às normas ambientais vigentes.

A instalação requer mão de obra técnica especialtzada e equipamentos

especificos, razáo pela qual optou-se pela contratação conjunta de fornecimento e

,rrstalaÇão.

Dessa forma, a soluÇão escolhida mostra-se tecnicamente adequada e

economicamente vantajosa.

4 DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO, TNCLUSTVE DAS
EXIGÊNCtAS RELAGTONADAS A MANUTENÇÃO r laSStSrÊHCtA
TECNICA, QUANDO FOR O CASO

A solução consiste na aquisição e instalação de manta geomembrana de
polietileno de alta densidade (PEAD). destinada à impermeabilizaÇáo das células do

Aterro Sanitário Municipal, atendendo às exigências legais e ambientais para operaçáo.
adequacia da unidade. ,,N

UI

ALTERNATIVAS POSSiVEIS, E JUSTIFIGATIVA TÉCNICA E ECONOMICA

DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684. 54410001 -26

Rua José de França Pereira, no í0 - CEP.:85.230-000

A manta deverá possuir espessura mínima de 0,80 mm, ser fornecida em
parnéis compatíveis com a área de aplicação e atender às normas técnicas da ABNT
e demais legislaçôes ambientais pertinentes.

A execução dos serviços incluirá:

. Deslocamento de pessoal.

. Fornecimento, transporte e armazenamento adequado do material;

. lnstalaçáo com soldagem térmica por equipe especializada;

. RealizaÇâo de testes de estanqueidade e inspeção final.

A empresa contratada deverá garantir a integridade e funcionalidade da
i(rstalação, responsabilizando-se por eventuais ajustes e reparos decorrentes de falhas
rie execuÇáo pelo perÍodo mínimo estabelecido em contrato. Quando aplicável, deverá
rarnbém prestar assistência técnica e orientações à equipe municipal para

nranutenção preventiva e corretiva básica.

J, ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARAA CONTRATA ÇAo,
ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA
DE ESCALA

Visando atender a necessidade de aquisição de manta geomembrana, a fim de suprir
:i oemanda atual do aterro sanitário municipal, a previsão de 1.400m2

LONAGEO GUTER SCF GEOÍVEM BRANA LJS

R$ 23,51 26,90 14,80 30,00

NSTALAÇAO POR M2

EMPRESA L]S MEDIA

R$ 5,00 5,50 3,14 4,52

/\ referida aquisiÇão e instalação não possui interdependência com outras secretárias,
jqirdo o processo somente para a secretaria demandante.

r',r É ote

29,67 24,97

M2

4,50

EMPRESAS

GUTER SCF lrNSrnUCeO I

I
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544t0001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO, ACOMpANHADA DOS
PREçOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, OUE PODERÃO
coNsTAR DE ANEXO CLASS|F|CADO, SE A ADMTNTSTRAÇÃO OPTAR
POR PRESERVAR O SEU StGtLO ATÉ A CONCLUSÃO DA LtC|TAÇÃO

()

EMPRESAS t'4EDIA

R$ 23,51 26,90 29,67 30,00 24,97

M2

JNSIALAÇÃO POR 142

E14PRESA

R§; 5,00 4,50 5,50 4,52

7, DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU N O DA CONTRATAÇAO /
LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Optou-se pelo parcelamento da contratação em até três etapas, considerando o

i,laneJamento técnico e operacional do Aterro Sanitário Municipal, que prevê a

anrpliação futura das valas de disposiÇâo final.

O parcelamento permite adequar a execução à disponibalidade orçamentária e à

expansão gradual da estrutura, assegurando o uso racional dos recursos públicos e
.! rlando a aquisição antecipada de volumes superiores à necessidade imediata.

A adoção dessa estratégia atende aos principios do planejamento,

cconomicidade e eficiência previstos na Lei no 14j3312021, além de possibilitar melhor
iortrole técnico e financeiro de cada etapa.

O local de entrega e execução dos serviços será o Aterro Sanitário Municipal de

Santa [úaria do Oeste/PR, em área previamente definida pela secretaria municipal de

irrero an]biente para implantaÇão das mantas e íuturas ampliaÇÕes

S, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a execução do objeto, espera-se obter a adequada impermeabilização das

!àtas do Aterro Sanitário Írilunicipal, garantindo a conÍormidade com as normas

14,80

LONAGEO GUTER SCF

L]S INSTALAGEO AMÉD

3,14

GEor'4Er'4BRA 

I 
Lrs

GUTER I SCF
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua José de França Pereira, no í0 - CEP.:85.230-000

Com a execuçâo do objeto, espera-se obter a adequada im permeabilização das
valas do Aterro Sanitário l\ilunicipal, garantindo a coníormidade com as normas
ambientais vigentes, especialmente no que se refere à prevenÇão da infiltraÇão de
lixiviados no solo e na água subterrânea.

A instalação da manta geomembrana proporcionará:

. ltlaíor seguranÇa ambiental, com controle eÍiciente de percolados;

Regularização e manutenÇão das licenÇas ambientais, evitando autuaçÕes e
sanÇôes;

Eficiência e economicidade no uso de recursos públicos, com soluçóes duráveis
e de baixa manutenção.

Assim, os resultados esperados contemplam beneíicios ambientars, legais,

técnicos e econômicos, assegurando a continuidade dos serviÇos públicos de

destinaÇão final de resíduos sólidos de íorma segura e sustentável.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

A execução da impermeabilizaÇão com manta geomembrana no Aterro
Sanitário Municipal visa minimizar impactos ambientais negativos decorrentes da

disposiÇáo final de resÍduos sólidos.

Entre os principais benefícios ambientais, destacam-se:

. PrevenÇão da contaminaÇão do solo e das águas subterrâneas, por meio da

contenção eficiente de lixiviados;

. Redução de riscos de poluição ambiental e impactos sobre ecossistemas
locais, contribuindo para a preservação dos recursos hídricos;

. Atendimento às exigências legais e condicionantes ambientais, assegurando a

operação do aterro em conformidade com as normas técnicas:

. Melhoria das condiÇÕes sanitárias e ambientais no entorno da área de

disposiçâo, reduzindo potenciais riscos à saúde pública.

Durante a execuçáo dos serviços, deveráo ser adotadas boas práticas

arnbientais, incluindo o manejo adequado dos resíduos gerados, controle de poeira e

ruídos, e proteção da vegetaçáo existente. evitando impactos temporários na área de
rrrervenção.

Esta açáo está alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

Ca Agenda 2030 da ONU, especialmente:

. ODS 6 - Água Potável e Saneamento
subterrâneos contra contaminaÇões,

ao proteger os recursos hídricos



Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684. 54/,10001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis: ao contribuir para uma
gestão ambiental adequada dos resÍduos urbanos;

ODS 12 - Consumo e Produção Responsáveis: ao promover práticas
sustentáveis de disposição final;

ODS 15 - Vida Terrestre: ao preservar os ecossistemas terrestres e reduzir
impactos ambientais locais.

l0.VlABlLlDADE DE CONTRATAÇAO: POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
SOBRE A ADEOUAÇÃO DA CONTRATAÇÀO PARA O ATENDIMENTO DA
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

A contratação proposta mostra-se tecnicamente adequada e necessária para
garantir a impermeabilização das valas do Aterro Sanitário Municipal, em conformrdade
com as normas ambientais e legars vrgentes.

A solução escolhida apresenta viabilidade técnica, econômica e ambiental,
atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei no

14J3312021 , além de contribuir para a proteçáo dos recursos naturais e o cumprimento
de obrigaÇões legars do Municipio

Dessa forma, conclui-se que a contratação é plenamente adequada para atendeÍ
à necessidade pública identificada, viabilizando a continuidade dos serviÇos de

destinação final de resíduos de forma segura e sustentável.

Santa Maria do Oeste/PR, 14 de Outubro de 2025

Matheus lassunik

F/SCAL DO CONTRATO

. í{

4

'índtkü.ô (r»^^",-r(

,f'





p.

Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - ConÍorme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preíerencialmente como subitem no item Do Relatório,

3 - Verifiquem o artigo 18 da Lei de Licitaçôes, lá constam todos os requisitos exigidos
iro ETP A depender do obleto, pode ser que se.ja necessário adicionar algum item que

não esteja no presente modelo.

4 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçôes e documentos
constantes da SD e o processo da contrataÇão anterior, quando for o caso,

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que

detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de

es t u dos,

6 - Os esludos devem ser pautados em informações oficiais advindas da SolicitaÇão

da Demanda - SD;

Sant plPR 22 de Outubro de 2025

',IIZ ZE IDE GOMES

Sec n. De Administração

I
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PROPOSTA COMERCIAL FORNECIMENTO DE GEOSSINTÉTICOS

Guarulhos, 09 de fevereiro de 2023. TC 1201

A

Prefeitura de Santa Maria do Oeste

Att.: Edina Maria Soares dos Santos

Íel.: 42 98434-9362 E-mail:

Obra:

Localidade: Santa Maria do Oeste - PR

Primeiramênte, gostaríamos de agradecer a oportunidade de apresentar nossa proposta
comercial à sua empresa. A LONAGEO é uma empresa estruturada e especializada na comercialização de

geomembranas sob medida para as mâis variadas obras geotecnicas e ambientais, valendo-se de equipe de

engenheiros especializados que fornecem supoÍte técnico desde o projeto até a instalaçâo do prôduto, com

assistência pós-vendâ e garantia.

Seguem os valores de investimento de acordo com o solicitado

Condições comerciais
. FRETE: CIF

. PRAZOS DE ENTREGA: 10 dias após a aprovação do pedido

. PAGAMENTO: 30 dias

. IMPOSTOS: 0% lPl / lcMS 1870

. NCM:56022900

NOTA SOBRE DIFAL: atentar em definição de valor no momento do fechamento de acordo com Estado de destino. O

preço pode sofrer variação de acordo com operação de venda (consumidor final, não contribuinte e consumidor final,
contribuinte). Para Contribuintes de ICMS não haverá cobrança c!e difal antecipada, para não contribuinte o recolhimento
do DIFAL será antecipado.

100 700 M, Rs 23,s1 RS16.4s7,oo1 LISA 7

Valor TotalTIPOItem

TOTAI n516.4s7,00

valo
UniÉrio

Des.rição do
pÍoduto

II 
0 ,0,,GEoMEMBRANA I

PEAD I I

T
Espess.
(mm)

Larg.
(m)

CoÍnp. qtdê.
(m) soli.itada

t Urid.
t
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coNHEçA NOSSOS PRODUTOS

GEorExrt NÃo r€ctDo
Possui propriedades físicas, hidráulicas e mecânicas que garantem durabilidade e

qualidade para obras como: reservatórios de água, tanques para criação de peixes,

aterros sanitários, rodovias, ferrovias, barragens, proteção de Geomembrana, drenagens

diversas, muros de arrimo.

GEOCOMPOSTO ORENANTE

Substituem os sistemas drenantes de agregados naturais, compostos de areia e brita, com

vantagem econômica de maior capacidade de armazenagem durante a obra e de fácil

instalação, indicado para impermeabilização de túneis, drenagem em aterros sanitários e

industriais, canais de irrigação e de adução, lagoas e diversas outras aplicaçôes.

TUBO DRENO

Fabricado em polietileno de Alta densidade (PEAD), disponível nos diâmetros 65mm, 100mm,

16omm, em rolos de 50 metros e tubo 200mm em barras de 6 metros, em conformidade com a

ABNT NBR 15.073, oferece Íacilidade de instalação e grande economia na execução da obra.

Em caso de duvidas estamos à inteira disposição para escla recimentos.

Será um prazer fechar esta parceria.

Atenciosamente,

Daiane Bispo

Área Técnica Comercial

Geomembrana Geossintéticos

GÊOMEMBRANA PEAD

lnternacionalmente indicada para revestimento e impermeabiiização em diversas obras,

como aterros sanitários e industriais, mineração, canais de lrrigação e outras aplicações.

Disponível nas espessuras 0,50 mm /0,80 mm/ 1,00 mm/ 1,50 mm/ 2,00 mm e 2,50 mm.

Daia n e bispo09 @Pmail.com
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§CF
ENGENHI\RIA E GEOI C)(:I.A LTDA

oRÇAMENTO

Aos cuidados de
PRETTIiII'URA DE SANT.\ MARIA DO OESTE PAR.\NÁ.

OBJETO:
Fornecimento de manta geomembrana PEAD lisa 0.80 mm,
MEDIDAS: l400 m2

VALOR DA PROPOSTA:
Total R$41.550,00 (Quarenta e um mil quinhentos e cinquenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO:
05 (cinco) dias.

VALIDADE DA PROPOSTA:
05 (Cinco) dias.

CONDIÇÓES DE PAGAMENTO:
Faturado para 15 dias

Atenc io same nte,
Curitiba 14 de outubro de 2025

SCF ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA
Juliana Miglioli

Fone/Fax 4198829'2814
e-mail jul _miglioli@hotmaLl.com
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§CF
EN<;ÊT{ H.,qRIA I GEO1-(){-,I/\ LI-f]l\

oRÇAMENTO

Aos cuidados de
PREFETTURA D[, SAN'I'A MARIA DO OESTE PAR,\NÁ.

OBJETO:
lnstalação de manta geomembrana PEAD lisa 0.50 mm,
MEDIDAS: l400 m2

VALOR DA PROPOSTA:

Descriçã o U nd

Locação de gerador

PRAZO DE EXECUÇÃO:
05 (cinco) dias.

VALIDADE DA PROPOSTA:
05 (Cinco) dias.

CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
Faturado para l5 dias

Atencio samente,
Curitiba 10 de outubro de 2025

SCF ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA
Juliana Miglioli

Qtde Vlr Unt RS Vlr. Total Rs

Mobilização

lnstalação de geomembrna

1 Vb ns 1.200,00 ns 1.200,00

1400 M, Rs s,so Rs 7.7OO,OO

1, vb Rs 1.200,00 Rs 1200,00

Rs 10.L00,00

Diária improdutiva R5 1.950,00

Fonê/Fax: 4198829-2814
e-mail: juI_migholi@hotmail.com

I

I
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eclrnembrct

PROPOSTA COMERCIAL FORNECIMENTO DE GEOSSINIÉTICOS

Ne 017152
Validade Proposta: 16/11125

G UARU LHOS, 17l10/2s

A MUNICIPIO DE sANÍA MARIA DO OESTE

Att.: E D INA

Íel.:426447137

Localidade: RUA JOSE DE FRANCA PERÊlRA, 10 B: CENÍRO - SANTA lVlARlA DO OESTE - PR CEP: 85230-000

Agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta. A GEOMEMBRANA é uma empresa especializada na

comeÍcialização de geossinteticos para obras geotécnicas e ambientais. Nossa equipe oferece suporte técnico completo em

todas as fases do projeto, com atendimento pós venda e garantia assegurada

Seguem os valores de investimento, de acordo com o solicitadoa

código Prod Qrd. Und. Pr.Unit, DIFAT
Éc

a, /2o7s

ottat 5T

rcMS 5T

Total ltem

ECO.10.002 GEON/]EMBRANA PEAD L]SO 0,8 À,1íV]

G M 8.03.013 GEOMEMBRANA PEBDL LISO 0,8 MM (

FRACTONADO) - 
rrul.zorz-00 I s 6,19

1.180,00
00

t 12 14,80000 1.309,8

0

0,00 17 .464,00

236,000

0

Notâ lmportantê rob.€ o OIFAL Valor lPl uu0

22.213,2€,

0,00

0,00

lnformamos quê, de âcordo com a leSislação viBente, a cobrança do DIFAL

(Diferênça dê Aliq!otã do ICMS) seÍá r€ãlizada coôforme o hpo de ope.âção ê o

PaÍa ContÍlbuintes de ICMS: Não haverá.obrança antecipada do DIFAL.

Para Não CoôtÍibuintes (consumidor final): O recolhiÍrento do DIFAL será
realizado dê Íorma àntecipada.

Itcl'orçanros quc o lalor podc \ârirÍ .onlbnn,r o csrado d( desllro . o lipo dc

opel?çao. c recolneudamos r vcrific.tçio dclàlh.rdr rlÃ riDulizaçio d 0egocirçào

DttAI- ST / |CMS 5T

Outras Despesas 0,00

22.2L3,26

L665,99

Frete {1)ClF (2) EOB:2

DtFAt EC 87/2015
(valor a sêr incluido no Total)

MARCIA DE OLIVEIRA PAES

Área Íec. Conrercial

1L 2479-2000 11 97665 5255

GEOMEMBRANA COMERCIO DE GEOSSINTETICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL

cN p.l 38449307000147 t.L. 7212702661.1.9

ENDEREÇO COMERCIAL: AV. PEDRO DE SOUZA LOPES, Ne 1.112 - VILA GAIVÃO -
GUARULHOS , SP, CEP 07074-OOO

;

De5conto: _13
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Ccndições cornercia is

PAGAMENTO: VENDA 02 X - 30/60 DDL, BoLETO,

O valor referente ao DIFAL (Diferencial de Alíquota do ICMS) será cobrado integralmente na primeira parcela

do fatura mento.
OBSERVAçÕES:

TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECTMENTO

O fornecimento será realizado pela GEOMEMBRANA GEOSSINTETICOS com a observância dos termos e condições
gerais abaixo:

1. A correta ciefinição quantitativa e qualitaüva, inclusive a espessura, do material a ser fornecido, e informada pelo

Comprador, responsável pela obra onde será uülizado o produto. Eventual desconformidade na reqursiçào tecnrca

do material em relação à obra e/ou necessidade de metragens adicionais para conclusão da obra, bem como sobra

de material não implicam em responsabilidade da GEOMEMBRANA 6EO55lNTÉTICOS; cumprindo observar que nào

estão inclusos no Pedido de Venda e/ou na Proposta Comercial abraçadeiras, insertes, conexões e demais

acessórios.

1.1. Considerando que o produto é composto por polieüleno, caberá ao projetista/engenheiro responsável
pela obra e/ou ao Comprador a responsabilidade pelo estudo de resistênciâ quimica do polietileno frente à

composrÇão do resíd u o/maté rials u bstâ ncia a ser contido(a), isentando a GEOMEMBRANA 6EOSSINTETICOS

de qualquer responsabilidade quanto aos efeitos destes sobre o materialfornecido.

1.2. Qualquer recomendação técnica dada pela GEOMEMBRANA GEOSSINTETICOS é apênas uma indicaçâo

de uso em situaçôes / projetos semelhantes e não é vinculante com a escolha do produto pelo Comprador.

2. o descarregamento do material é de responsabilidade do cliente

3. Ao receber o material adquirido no local determinãdo, o Comprador deverá inspecioná lo cuidadosamente. Caso o

Comprador considere que o material não atende às especificações técnicas requisitadas, deverá informar a

GEOMEMBRANA GEOSSINTÉTICOS por escrito em 10 idez) dias a parhr do recebimento. A falta de noüficação ou

\,, utilização do material antes que a GEOMEMBRANA GEOSSINTÉTICOS o tenha examinado e emiüdo um laudo

conclusivo, acarretará na aceitação do produto fornecido.

4. A GEOMEMBRANA GEoSSINTÉT|CoS recomenda que a instalação do material fornecido seja realizada por

empresa instaladora especializada, objetivando maior qualidade na aplicação das normas que possam garanhr a

qualidade e eficiência dos produtos ofertados. A GEOMEMBRANA GEOSSINTÉTICOS poderá, a criterio do

Comprador, indicar empresas dêvidamente habilitadas pâía a instalação do produto, o que deverá ser considerado
mera indicação, à medida quê nenhum vínculo associativo e/ou comercial existirá com as empresas indicadas, cujas

atividades são totalmente autônomas e, portanto, alheias à GEOMEMBRANA GEOSSINTÊTICOS .

a

a

MARCIA DE OLIVEIRA PAES

Área 1ec. Comercial

i\ 2479.2000 11 97665.5255

GEOMEMBRANA COMERCIO DE GEOSSINÍETICOS PARA CONSTRUCAO CIVIT

cNPJ38449307000147 1.8.I21210266L19
ENDEREçO COMERCIAL: AV. PEDRO DE SOUZA tOPES, Ne 1.112 - VILA GALVÃO

GUARUTHOS , SP CEP 07074-OOO

re
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í't tnstalaseo

PROPOSTA COMERCIAL N9 3971

Bauru, 17 de Outubro de 2025

Cliente: Marcia
Fone: (11) 91665-5255
e-mail:

Ref.: lnstalação de geomembranas PEAD (01 reservatório escavado 1.400

m')

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos nossa proposta comercial

para instalação de geomembranas PEAD na cidade de Santa Maria Do

oestê PR:

Seguem abaixo a descrição dos respectivos valores:

01.) lnstalação de Geomembrana PEAD

R5 4.400,00

02) Deslocamento

Rs 1.800,00

03) Valor total

Rs 6.200,00

Obs.r Não estão previstos no valor acima arremates em estruturâs de

concreto ou tubulaçôes.

Pãra arremates em estruturas de concreto os valores serão em diária de

serviço: R$ L.600.00/dia

Para as tubulac ões: RS 250.001oor tubo

l



04) Condições de pagamento

50% do valor total antecipado, saldo 50% após o término dos serviços

05) Obrigações da Contratante

-A área a ser im permeabilizada deverá estar compactada e isenta de

materiais contundentes que possam danificar as geomembranas.
-Fornecer energia eletrica 220 v monofásica ou gerador de no míni-
mo 07 kVA.

-Fornecer mão de obra auxiliar (04 ajudantes braçais).
-Abertura e reaterro das valas de ancoragem
-Não sendo possível a realização dos serviços em virtude de não

adequação do local ou falta de frente de serviços será cobrado o valor de

RS 1.400,00/dia, como diária improdutiva. Em ocasião de impossibilidade

por ocasião de chuvas, será cobrado meia diária (RS 700,00). caso haja a

necessidade de nosso técnico permanecer no local, sem atividades.

íl l tnstalaceo

E.F. de Oliveira Correia (lnstalageo lmpermeabilizações)
CNPJ : 30.120.26410001-40
Fone: (14) 99147 -27 44 I 174) 99848-6248
e-mail: contato@ instalaÊeo.co m. br
www.instalageo. com. b r
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6UT§R
PROPOSTA DE GEOSSINTÉTICOS

(luritiba, l3 de outubro de 2025.
AOS/C
SANTA MARIA DO OESTE

ObTa: SANTA MARIA DO OESTE PR

Prezado senhor,

Atendendo a solicitaÇão, segue abaixo o orÇamento para fornecimento de
Geomembrana para as SANTA MARIA DO OESTE PR..

I, VALOR DA PROPOSTA:

Descrição Qtde un. Vlr Unit Rg Vlr Total R$

GEOMEI.4BRANA O,B IYM 1.100 lvl l R$ 26,90 R$ 37.660,00

TOTAL R$ 37 -66íJ,OO

Todos os imposlos inclusos

OBS: frete incluso

2. FORMA DE PAGAMENTO:
2.I NO PEDIDO.

3. PRAZO DE ENTREGA:

3.1 Material l0 dias

Carlayle Roberto Fauth
cREA-PR 6 5.780/t)

GUTER LTDA
Fone: (41) 8865.8755 - Fax: (41) 3658.2208 -

Rua Helena Tomé Lrsboâ no. 1000, Camprninha - Bocaiúva do Sul
cNPJ 1 1 .448.696/0001 -30



GUTER LTDA

Curitiba, 09 de outubro de 202 5.
À
Att.: SENHORES
Obra: Santa Maria do Oeste - PR

Prezados senhores,
Atendendo a solicitação, segue abaixo o orçamento para instalação de
Geomembrana de PEAD.

I.GEOMEMBRANA:
1.1. Apresentação das Geomembranas
A Geomembrana de PEAD - Polietileno de Alta Densidade é fabricada de acordo
com padrões de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo
GRI (Geosynthetic Research Institute).
1 .2. Especificações:
A instalaçáo da Geomembrana de PEAD é realizada através do processo de termo-
fusão, com técnicos especializados e acompanhamento dc engenheiro, com
equipamento especifico e periodicamente calibrado.

2. VALOR DA PROPOSTA:

Descrição Qtde vlr Unit R$ Vlr Total R$

mobitização 1 vb R$ 980,00 R$ 940,00

anstalação de geomembrana 1400 NíT R$ 4,50 R$ 6.300,00

locação de gêíador i vb R$ 900,00 R$ 900,00

ÍOÍAL RS a.1ao,oo

Diaria Improdutiva R$ 1.aOO,OO

Todos os impostos inclusos

3. INSTALAÇÃO:
3.1 Condição de pagamento (serviÇo): em 28 dias após conclusão.

GUTER LTDA
Fone: (41) 8865.8755 - Fax: (41) 3658.2208 -

Rua Helena Tomé Lisboa no. 1000, Campininha Bocâiúva do Sul
cNPJ 1 1.448.696/0001-30

g
PROPOSTA DE GEOSSINTÉTICOS

Un,



4. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:
4.1 Fornecer a área livre e desimpedida de interferências (colunas, tubos, ralos,
etc.)
4.2 Fornecimento de transporte do material dentro da obra (uma
retroescavadeira).
4.3 Abertura e re-aterro das valas de ancoragem para fixação da
geomembrana(caso haja necessidade), ou barra chata de inox perfurada para
a fixaçáo concreto, bem como os parafusos.
4.4 Esgotamento do Iocal por ocasiôes da chuva;
4.5 Projetar e criar sistema de drenagem que estará sob a geomembrana e que
servirá para expia de eventuais vazamentos e para escape de gases formados no
subso lo, caso seja necessário.
4.6 Caso a obra tenha que ser interrompida por motivos do contratempo, com
não existência de frente de trabalho, falta de condições de execução do serviço
na obra, falta de material especifico para a obra, falta de mão-de-obra auxiliar,
entre outros, será cobrada diária improdutiva e mobilização conforme valores
acima.
4.7 Fornecer mão de obra auxiliar (5 ajudantes) por equipe de instalação.
5. Notas:
5.1 Não estão inclusos nesta proposta, geomembrana.
6. Responsabilidades do instalador:
6.1 Instalação de acordo com as normas da IGS Brasil.
6.2 Controle de qualidade das soldas
6.3 Teste de ar nas soldas'
6.4 Testês destrutivos (FTb);
6.5 Apresentações dos laudos dos testes executados, nos locaÍs em quantidades a
serem determinados em conjunto com a fiscalização.

Carlayle Roberto Fauth
CRI]A-PR 65.780/D

GUTER LTDA
Fone: (41) 8865.8755 - Faxr (41 ) 3658.2208 -

Rua Helena Tomé Lisboa, no. 1000, Campininha - Bocaiúva do Sul
cNPJ 1 1 .448.696/0001-30

GUTER LTDA

gl



6UT€R
PROPOSTA DE GEOSSINTÉTICOS

Curitiba, I3 de outubro de 2025
AOS/C
SANTA MARIA DO OESTE

Obra: SANTA MARIA DO OESTE PR

Prezado senhor,

Atendendo a solicitação, segue abaixo o orÇamento para fornecimento de
Geomembrana para as SANTA MARIA DO OESTE PR..

r. VALOR DA PROPOSTA:

Descrição Qtde Un Vlr Unit R$ Vlr Total R$

GÉOI\4E[4BRANA O,B I'4IV 1400 M' R$ 26,90 R$ 37.660,00

TOTAL R$ 37.66O,OO

Todos os impostos inclusos

OBS: frete incluso

2. FORMA DE PAGAMENTO:
2-1 NO PEDIDO.

3. PRAZO DE ENTREGA:

3.1 Material 10 dias

Carlayle Roberto Fauth
cr{EA-PR ti 5.780/D

GUTER LTDA
Fone (41) 8865.8755 - Fax (41)3658.2208

Rua Helena Tonre Lisboa, n". 1000, Campininha - Bocaiúva do Sul
cNPJ 1 1.448.696/0001-30

g
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PROPOSTA DE GEOSSINTÉTICOS

Curitiba, 09 de outubro de 202 5

À
Att,: SENHORES
Obra: Santa Maria do Oeste - PR

Prezados senhores,
Atcndendo a solicitação, segue abaixo o orçamento para instalação de
Geomembrana de PEAD.

l.GEOMEMBRANA:
1.1. Apresentação das Geomembranas
À Geomembrana de PEAD - Polietileno de AIta Densidade é fabricada de acordo
com padrões de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo
CRI (Ceosynthetic Research Ins titute).
I .2. Especificações:
A instalação da Geomembrana de PEAD é realizada através do processo de termo-
fusão, com técnicos especializados e acompanhamento de engenheiro, com
equipamento especifico e periodicamente calibrado.

2. VALOR DA PROPOSTA:

Descrição Qtde Un. Vlr Unit R$ Vlr Total R$

mobilização 1 vb R$ 980,00 R$ 980,00

instalação de geomembrana 1400 M' R$ 4,50 R$ 6.300,00

locação de geÍador I vb R$ 900,00

TOTAL R$ a.1ao, oo

GUTER LTDA

Diaria Inrprodutiva R9 1.aOO,OO

Todos os impostos inclusos

3. INSTALAÇÃO:
3.1 Condição de pagamento (serviÇo): em 28 dias após conclusão.

GUTER LTDA
Fone: (41) 8865.8755 - Fax: (41 ) 3658.2208 -

Rua l-ielena Tomé Lisboa. n". 1000, CaÍipininha - Bocaiúva do Sul
cNPJ 1 1 .448.696/0001,30

R$ 900.00



GUTER LTDA
4. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:
4.1 Fornecer a área livre e desimpedida de interferências (colunas, tubos, ralos,
etc.)
4.2 Fornecimento de transporte do material dentro da obra (uma
re tro e scavadeira).
4.3 Abertura e re-aterro das valas de ancoragem para fixação da
geomembrana(caso haja necessidade), ou barra chata de inox perfurada para
a fixaçáo concreto, bem como os parafusos.
4.,{ Esgotamento do local por ocasioes da chuva;
,tr.5 Projetar e criar sistema de drenagem que estará sob a geomembrana c que
servirá para expia de eventuais vazamentos e para escape de gases formados no
subsolo, caso se.ja necessário.
4.6 Caso a obra tenha que ser interrompida por motivos do contratempo, com
não existência de frente de trabalho, falta de condições de execução do serviço
na obra, falta de matenal especifico para a obra, falta de mão-de-obra auxiliar,
entre olltl'os, será cobrada diária improdutiva e mobilização conforme valores
ar:inra.
4.7 liornecer mào de obra auxiliar (5 ajudantes) por equipe de instalação.
5. Notas:
5.1 Não estão inclusos nesta proposta, geomembrana.
6. Re sponsabilidades do instalador:
6.1 Instalação de acordo com as normas da IGS Brasil.
6.2 Controle de qualidacle das solclas
6.3 Teste de ar nas soldas:
6.4 l-estes de s trutivos (FTB);
6.5 ApresentaÇões dos laudos dos testes executados, nos Iocais em quantidades a
serem determinados em conjunto com a fiscalização.

Carlayle Roberto Fauth
C Rl:A-PR ti5.7 80/D

g

GUTER LTDA
Fone: (41)8865.8755 - Faxr {41)3658.2208 -

Rua Helena Íon1é Lisboa. n". 1000, Campininha - Bocaiúva do Sul
cNPJ 1 1.448.696/0001-30



JL SOLUCOES AMBTENTAIS EIRE
CNI'J: 09.425.934/000 I-40

Inscriçiio Estadual: 255.569.7 3 4
Rua Erncsto Piazza. S/N', Bairro lndustrial. N

Itabcraba - SC CEP 8981tl-000
Tcl :(49) 3327-0361 (49) 3321-0229

^ t*
FL

\()\,\ I'l'r\Bl..l{,\l},\. l7 DIi. OU I'Ul}RO I)lt 2025

10072 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OrrSTIl

95.6tt4.544/000 l -26
ISENTO
JOSE DE FRANCA PEREIRA - IO
SANTA MARIA DO OESTE/PR
42644113'7

PltOt,{)s'l'A ct()lt t"ltctAl. - \" (). 1 L021

CI,II!N'I'E:
A/C
CNP.I/CI'IT:
INSC. t,rS'l'.:

ENDEREÇO:
CIDADIi:
'f til FtFoNE:
OBRA:

VONDEI)OR: i I l6 - JIIAN MIC'HIIL PEDRA I IUME

he--zado Se nlror.

l. APIi.USEN'lAÇr\O DA (}EOMEMBRANA

A geomenrbrana t.JS de PEAD (Polietiieno dc Alta Densidade) e labricada de acorclo coln os mâis rigorosos
padrões de qLralidade e controles tócnicos. baseada enr norme inte[]acional. afim de acompanhar tendências
nrundiais clo mercado dc Georrenrbranas dc Polietilerro e ot'erttr ao rlercado nacional e intcrracional lLnr

ploduto competitivo e de qualidade superior. A nornra que a LJS adotou como referência (GM l3) foi
dcscnvolvicla pclo Instituto de Pestluisa Geossintética (Geosynthctic Rcsearch [nstitute) da Drexel University

.z A Ceomembrana de PEAD ( Polietileno de Alta Densidade ) e fabricada com resinas produzidas sob os nlais
rigorosos contloles de qualidade, nolmas intelnacionais e garantias de propriedade.

A Geomembrana é o matelial internacionahrente mais indicado pâra ser Lrtilizado como revestiluento
irnpermeab ilizante pa[a: ater]'os sanitár'ios, ater:'os indush'iais, mineraçào, canais de irrigaçào c outras
aplicaçôes.

\ to'' ttt'-u"'

§ 
rc,ttr.ot,',.u"sarnbientais

irlcnd ll11e1ltoL./, i j s.cor]r.br
jcan',r.1;s.conr.br

liulr l.rnerto Pirrzr. Si N .

llai|ro lndrrsrrill. \r\\ a ltabqr![rr - SC

Dtllx: l7i llr'lo-5 ll:l!:-ll

v
I

I

Apre s!-ntamos nossit proposta comercial.

A Geomembrana de ['EAD é or-iunda dc r-esinas virgcns cle alto peso rnotecular. estabilizadas oolt.r os rnais

nrodcmos aclilivos do mcrcado. cont-erindo-a Lrma excelente resistência mecânica e ótima cornpatibilidade
!luirrricâ. Sua l-onnulaçào especial garante uma Flexibilidade e uma perfeita Soldabilidade



FL§

r. c(} [.rÇ,\o Dri s[RvrÇo :

I(cnl Dc sc r iç ir r-r Quantidadc Unidadc
I'reço

Unitário
Preço Total

I KIT RESER\TA'IORIO CEOMEMBRA.NA PEAD O,8MM 1.400.00 \, RS 30.00 RS 42.000.00

MAO DII OI]RA INSTALAÇAO DA GEOMEMBIIANA 1.400,00 Nll R§ 5.00 RS 7.000.00

'toT.\L: l{s 19.000.00

OBSERVAÇÔES:

l) C()NDlÇAO DE PAGAN'IllliTO: A COMBINAR
2) I [I POS'I O: Incluso
3) V^l.lDÂD[. DÀ PROSPOST.\: l6llll2r)25
4) F,A]-tjliAll E \-t-O DA IrtiSÃO D/\ (; EO\lli)tBR;\riA: DIREl'O DA Jt, SOLUOES AMBIENTAIS

5) OAIIANTI:\ DA (;li0i\'lEl\tBRAN-.\: 5 anos em caso de defeito de fábrica
( )llRIi ,\ GAll,\N-l l:\: Não será aplicada em caso de falhas €xternas envolvendo terceiros (ex: produto\'/ perfurado por um ânimal ou pedra).

7) StrJl]TO A RE,\.lUSTFI DE PREÇOS.

8) CÂl.CI l.O DO DESC()liTO:

( )§ir{r {;Â('Ôr,rs DÀ (:oN'r'RA'r"\\'r'{.r:
.l) 

Prover boas condições de suporte do solo e da estabilidade do talude, a base deverá estar pcrfeitamente compactada, lisâ.

isenta de qualquer objeto contundente que possa ferir os geossintéticos a serem instalados.

2) Será por conta da contrâtânte a execução dos trabalhos de construção civil.

3) A contratante ficará responsável pela guarda e segurança das máquinas da CONTRATADA. durante a execuçào dos

serviços.

4) Será po| conta da coutlatante o bornbeanrento de água. secagem das superticies e, retirada e resíduos que possanr irnpedir a

aplicação da geomembrana, ate a finalização dos trabalhos de instalação ern perÍêitas condições.

5) Fomecimento de transporte para movimentação das geomembranas no canteiro de obras até os locais da instalação, bem

ccçl das máquinas e tecnicos da CONTRATADA nos locais dos serviços.

6) Abertufa e t'echamento de canaletas para ancoragern e tixação da geomembrana. bem como das canaletas para a execuçào

de drenos de liquido.

7) Fazer limpeza e secagem da lagoa. para execuçâo do sen iço.

8) Fomecimento de sacos com terra, para a fixação provisória das geomembranas durante a execução dos sewiços se

tlcccssano

9) DisponibilizaL 0 ajudante(s).

l0) Remunerar a CONTRATADA nos serviços reÍeitos. ctrjos danos não sejarn de responsabilirtade da CONTRAI'ADA, com

valores de RS 1.850.00 (UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)por 0l (um) dia inteiro de serviço. ou RS

925,00 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REATS) para metade de uma jornada de trabalho.

\,rr,.,,,r-u,r,

§ 
il Lissotrrcoesitrrbiertais

Drt.i: 11110lr)lj 1.1:lr)-ll

v
I

Pisrnr: I (1. I

2

atcnd r mentotrr. l_js.corn.br
jclnúr lis.com.br

Rrra Lrrrerlo Piazza. S,N".
Bairro lndusrial. \or a ltahcrabl - SC
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( )BlU{iÂÇ( }!ts D.\ c:otvl'R,\'t',\l},\:

l) F-ornecinrcnto cle I técnico(s) instalador(es) espec ia Iizado(s) na exccuçào dos scruiços e 2 auxiliar(es)

2) Fornccimcnto dc nráquina automática de solda (tcrmo-tirsão). manual (ar qucntc) c cxú'usora.

3) Gelador sc ncccsslrlio.

(_( )\ *-t !_(:^ N{ ).§§{ }§lrr{ )§)u r'(À!

(;E()1 1..X] n. \,\()'t'ECrIlX)

Possui propriedades Ílsicas. hidráulicas e nrecânicas quc garautenr duratrilidadc e

qualidade pala obÍas conro: reservatórios de água. tanques para criâçâo de peixes.

aterros sanitár'ios. rodovias. felrovias, barragerrs, proteção de geomembratra. drenagetts

divesas, rnuros de arrimo.

tVtr:oirrpt.rs li) Dnl;lr,\\ r'n

Substiluern os sistemas drenantes de agregados naturais. composlos de aleia e brita,

com vantagern econôrnica de:naior capacidade de amrazenagenr durante a oblir e de

tácil instalaçào. iudicLtdo para impermeabilização dc tÍrneis. dlcnagem em aterros

sanitários e industriais, canais de irrigação e de aduçào, lagoas e diversas outras

aplicaçôes.

Il]llo l)u[.\()
Fabricado em Polictileno Iinear de baixa densidade (PEBDt-). disponivcl nos

diâmetros 65rrm. lO0nrrn. I 60nrm. ern rolos de 50 rnclros e tubo 200rnnr enr banas de

6 metros. enr conlbrnridade com a ABNT NBR 15.073. ol'erece lacilidade de

instalação e grande economia na execução da obra.

Sa ltalnos que disponros de Engenheiros especializados que fornecem suporte técrrico destlo

produto otttado, conr assistência pós-r'enda c galântia. desde que instalado cotrctamel]te. sob nossa orientaçào

Colocamo-nos a disposiçào para maiores esclarecimenlos

Agradeço sua atenção.

Á

lo

Dro: l7/ líl'.'i)15 l.l2() 4l
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0
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Municipio dê Senta Maria do Oesb
SolicitaÉo 15912025

FLS *

Sollclt ção

't59
sottclt írtê

Aquisição de Material 22/1U2025 1

,I1,1939-7 JEI{IFER Ai]ANOA IIA §LVA NEDI.ZAK 012025
Locôl
65
órgào

Gâbhete do Secretário de Lêio ArÍbiente

15 SECREIARA MUÀIOPAL E li,Elo AÍ\EIENTE
FoÍma da pâgadFnto

@NFOFTúEA ENTREGA E AFRESEMAÇAO DA I.IOTA FISCAL Depó6ito bancário
EntÍ.9.

30 EtâsATRRo SÁNTTARo

Daectição:

ÀoUIsIçÀo E SERVIÇOS DE INSTÀLÀÇÀO DE ltÀNTÀ GEoMEüBRÀNÀ PEÀD ]-IsÀ O,BOMM ?x1OO, 1.4OOm, PÀRÀ o
ÀTERRO SÀNÍTÀRÍO DO MUNICÍPIO DE SÀ§1À HÀRÍÀ DO OTSIE,/PR.

Códlgo l{om.
017942 ,,!ÁNTA GEOifMBRANÀ PEAD LISÂ 0,80MM 7X100 1.400 Àf

lJn ld.dê
M2

Quandd.dê
1.2t00.0c

UnltÁío
24,97

IOT'ü

34.9:É,00

3.t.958,00

EÍ '.bpd €LÀNÊ FAR tÂ ROORIGUES, ú Ésáo 5637 y ?211üXD5 Á 1A11



Município de Santa Maria do Oesb
Solicítação 16ílm25

Sollclt çào

161
Sollclt nli
cua

Contratação de Serviço 22t1012025 1

Procotlo Gerado

4/20251 1 1 939-7 JENIFERAÍ\,1ANOA DA SILVÂ NEEI.jZAK

65 Gâbrnete do Secretário de irbio ArÍbiente
Orqão

1s SECflETARA [4U|.{OB{L E túElO Atr/tslEN]E
Foa r dc pagrmanto

@NFORTgE PRESIAÇAO E SEFIVÇOS EAPfiBB'ITAÇÀO DA I,IOTA F§CÂL Depósito bancário
Entreg.

ATBRo sANrrÁR0 30 EIas

DoôÕríão:

ÀOUISIÇÁo E SERVIÇoS DE INSÍÀlÀçÀO DE I.tÀN?À GEOMEUBRÀNÀ PEÀD IISÀ O,8OI{M 7X1OO, 1.4OOm, PÀRA O

ÀTERRO SÀNITÀRIO DO !íUNIClPIO DE SÀNTÀ l'ÀRIÀ DO OESÍE,/PR.

Códlgo Norrê
017043 tNsrALAÇÀo tiANTA GEoMEMSRÀNA pEÂD LrsA0.00[n 7x100 14mt#

Unld.cl.
ta2

Ouanüdúê
1400.00

lJniláÍlo
1,52

ÍOT^L

6 328,00

6.328,ÍX)

Entôpd ELIÀJ'IE FAR A RODR IGUES. rs 'Êís& a63/ y ?210?.25 tx51 g

g,

TOt l- ôaRrL



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JO!E OE FRÂNç^ PER€lRÂ, i'l0 ' cÉP.: FollE/F^x: l0a2l 9 tlai-0arl

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
dE AMBIENTE SOIiCitANdO A "AQUISIçÃO E SERVIçOS DE INSTALAçÃO DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO, 1.4OOM, PARA O ATERRO SANITARIO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licltatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria.lurídica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 41.286,00 (Quarenta e um mil duzentos e oitenta e seis reais )

santa Maria do oeste - PR, 22 de outubro de 2025.

ADO
PREFEITO MUNICIPAL

s1)FL



PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684 544,/0001-26 FtS

RUA TOSE DE FRANçÀ ?ERÉlRA, N' I0 - CEP.: 35.210_000 _ FONE/FÂX: (0a2) lóaa-lll7/l2aa

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Meio Ambiente, através de sua

Secretária Srta Jeinifer Amanda da Silva Nieduziak, em data de 14 de Outubro de

2025, solicitou a abertura de procedimento para a "AQU|S|çÂO E SERVIçOS DE

INSTALAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X,IOO, 1.4OOM'

PARA O ATERRO SANITÁR]O DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .

PR" Sendo que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em

22 de Outubro de 2025, juntou se justiflcativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 4í.286,00 (Quarenta e um mil,

duzentos e oitenta e sêis reais), conforme faz prova de documentos acostados nos

autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal , e subsidiariamente a Lei

n" 10.43312021, ê suas alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituiçáo Estadual, I

I

uNrÃo E TRABÀLHo
G EsÍÀo lorr/2oró

facultativo é um ata não víncula a Púbtica ou'o
melhor fundamantar suas decisó€s Õue-§sês

náo esaro Yinculados a cgrrcrüsáo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIÀ DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ
CNPJ: g5.681.541,/0001 -2ô FL

UNIÁO € TRAAALHO
6ESTÁO lOtt/2otó

RUÂ JOSE D€ FiÂNçÂ PEiEIRÂ, N' l0 - CEP.: 1t.230.000 . FON€/FÀX: lOl7l láaa-llrrll211

nos moldes na Lei no 10.52012002, Lei Federal n.o 14.133, de 2021 , pelo Decreto

Municipal n.o 01012023, pela Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, bem como

as suas devidas alteraçôes. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, reservadas as

formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do

edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parêcer.

San Maria Oeste-Pr, 01 de Dezembro de 2025.

SK'
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2,5 alad d6t8 .o nd(ôê5 sê.â6, dà ,êdfie. d. p.^i.ipâÉô rrrâdá e

u.r d«uhriedo dn 6ndiÉ.
qumo à ãi*.[i. d. $ç'o qu. 

'np.ír 1 Ê:didÊ:co io ..Á.m ou à turun ..ntrí.co.

§

on. oedia.leo Pro...hirêdo, iô 3

L6FLS

v d1,1vãro. unir..i. e rorrdo
.2 roi6 .. .eôfi.46.. do ôbiao 6ntit 5 .à mFr. vh.!lã o cont rrdo

.i5, d.ra6 Fd&ndrÍi6,
hb.lhai6, kib!útus, Ós.k'ta . qu.iqEÍ dto! qu iícid.h diÍ... ou i.dtr.bmàt iô

a/r os p,sd oa.nrdos, i.õro pÍopdlii.iâ|, qúnto n: êbpa d. r ..3, sÍao dê ã.luivà
Íaônebitld.d. do lhibnr., nlo lhê â$i.nndo o dlÉiro d. !k ..r qralqus :h.Érlo, sb .14:ção dà

.ro, o6l.sao ou qoalq@Í @Ío D'.GÍro.
45 o p..:o d. yalidr€ ô p,opoír .t eÍá hldi« .60 l,..fr) dia, ..ônr., d. d.â d€ s

!r.6ko'á.5d.pÍwi5do'lrcn,nGdemê9.1r,6pí<osm:r

3.1 Àn!.. d. Fd , prord. .om.r'.i.h íôrmulíno .l.tôii.o, o licitn!. d.v.ri h.nlfêíà, êm

.afrlo 9Íór'Lô d. skrêma dê.ohpnr.l.tô.iês:
im.nro:3qtêri.! d. h.bilibção ê d.m:6.o.diróB pRisbs.ô

'ii ido.l p:r usuiiun dle h.n.lkE! d. r.' cofrlLrud., hd.d i.r 12], d.2006.

,2ÀÍôoôq. d.rÍê.oini.iàld*.,á s.Í.nvúd. rÍ ru'od. íômulá,ió
êrdÍôõr no pÍ.ro pÍ*inô no !dir.l, d. à.ddô óm ô «itàÍr. d. disutr edà6.1*ido no êdi6r.

3,2.1Á propoíâ r.sÉt.dá podíá..' rlt.Édà ôud8ktidr.ta. d.h€hoÍa d.ínrd, nô.ditâl Àpó!ô
pÍa,o pÍ.visb p.íâ rólhin. odâ! o'oFsbr o 3ii€mâ ê|.Úôni@ neo 3..ih,i indúl:o,.l!ê6çà0 ou

d.siíôn.'â d:l!) pÍopd.1,
,.3 It s rsme dô Cotuênio lCúS âJ :6/200:l - aotlral, aundo * tEbÍ d. o!€râÉo inr6â, or

rryà 'e.çô fiol d.v.m :r'srâ
prêçôr .on o váh' liquido ou 3.jr, a
l,r.l or ê!ib.l..imênro. ênquirdor no Rqim. r'sl do tíd6 Na.io..l não .nào âbÉngido< pêrô

dkpoíoío itêhr.3, daêndoâp..r tiburáÍiâ .onpl.b.
,d o lií.6. ôÍd.nâé, âdom{ióm. q x FbF36 drsi6s&s tslo pro3o.iÍo, eído qdê eôênr.
dâs p.di(ip.,ão dà fae & l.Ee!

.r .rí*dü.3, in rulE qado à s4u,biid.d., ê d.il:<fiôrj
aq*l.s qu. .tô áêÉm m oiL,mrdrd. .m os rqu',roe ebd*'d6 ôd. rd'úl

r.o^a!rmi^usr§rlo,orssfr alo Drs ?ro"o5rr5 E roii.uu4lo Nas
t.r À .bduÍ. dà prent.l'tiblão d.re r ó Ércô públtà, p.,6.6

o{ú .PÍ.!nr.drt deíbúrinnúr

9.2.2Àdéd.si'k+rogienFe

on. n.ô Lmrêd. ô -u juh.m.do d
lãàdo a .r.to n. l.F d. ,..it.çío
t,! o sií€m! oÍd.úÍa prcronãs d,ann<.dr!, endo qu. s.nr. !n!s
p.íkiFíãod.'.sd.l.rt.!

à.4§!.8. . pÍ rao do
gndô'D.dàla@íl.iníÔ'6.dosd

t.5.1 o l.n.e d.vÍí ú ôlêdâdo dê â.oÍdo .or o .itéio ir. dirur. ,iEdo .o it6 2 Dr condiées

i.óGlidÉnteseod.Ítoôí.rkêÍlafê.3u...rvo!,ob3..ndooho'rri.rir.dop.n.h.nuod.rssio
..!re3Íô6bb.lt'dÍiÔtdtr,,
t., o lEtunr. e6sre pod.ê otã nr!.| dê dê<onro u*ío, ú
úhimpêlêô'..dô.Í.8isb:doFloslmr
t.l o ,ntêry:lo rin'nô d. dlf.rciça d. v.r..é ou Frcêntu.n .nt 6 1.n.6, w. in<nül t.ro h
,ê1.ção * l.n.B in!.mêdiii lc qu to n í.l,0lo à prc@r: q!. .obnÍ â nêlhor oí.í. i4.Ít 'Í
5,9 s€rá adoedo FÊ o env o d. la...i m pr.ráo êlêtôni.o o 6odo d. dBNr.'aAfiTO", .m quê 6
kit nrõ.pÍe5. .Íro râô.6 Púhlicô
e.lo a áarà d. hmé d. er!.o púbrt. r.ra dur.rro d. 1o (da) Errb ., àÉ3 is, ÉÍó p,oíoírda

tu a pÍoío.ãçro .ú6It. da d.pr d. l:i.á, d. qoê r:r: . t6 .dúid, lri d. r ldôLl ml c
. o(or.rá su..$t.n. . sôrÍ. q Íiodo d. pÍoíqaro, 

'.duev.dâ.do o P,n..no àh.Íar . m.[.m d. l.Mes n.ià rr*
s.r2 xão huendo novor l.ncês n. foí6. 6r.b.1êoda nos nêns ânr.r5r.

lm q4 h.j. à prcrq.çro .úonrf,â pdo rí.ú. p.d.rl o
d. àpôh, llnilGdâr4t., .dmú o Íê'nido d. sr.rô públE dê

púhllo, o! k rt.nr.s seíaó ioío'n.d6, ên rêúpo r.l, do vâloÍ do

P,no.tro, i. daor.Í d..ú8.ônrdnnr do PÍ..r., o 'd.rul.Úliô'.ntéFn.G.B..do5l.re!

ôe . ,.'ôtri.dr s.nr. .p& deín

ffi §
h{.5 d. (omúnrâéô dô hrô p.

5.1. o ôná.b d. joLãmênt .dot.d. s.Ír o $tNor riÉço Po[ mM

.i..t con.oí.Íl .on o v:loÍ de.u. pÍopoí!
5,,thnl.ç.o.h.nrnáo.x<ruriE,.Í.Frü.iPéod.nkrenpr.e
ê hkÍemrÍénd.doÍÉ i.dividu.ú s, eÍi .í.nvrd: . vsifi.aro do
pn.d.. d.deenp'Hn. oin.fr. 

'd€.hhu'á.r 
@lJt p'

dê Nun. Fte e micÍmmêrendêdôrês indv'duàú !. Érp. 6, p6.ed.ndo a .o6p.Éçâo .oú ôs
. íoÍ .mpíã dê 6rioÍ pd., â§im como dàs d.nas cEsÊGdã,,
os r s. rr4 ê 4s dã tei complemeniã

sx Giâ.ó F, .ênro) âomâ d,

d. 5 t<rn..t ,.uros onror.do3 e.ro in.m., @ôr.da ,É5 . .muôiq
pÍ..nd.doÍ iôdüdur m.rhoÍ

,. ào pÉzô ê*âbeláidô, 3ê':ô .onvoc.d - 8dân,Él,.it.nres tr.
G n.o F, ..nio), nâ ôÍd.fr d.

d.:iri..co,9.íâ o.r.rido do n.smo dneho, nopÉzo.í.b.ldido no 3u h(.m . nr.ioÍ.
s.2axoosdêqu aléÉÉ dór v.lorês:pÍêen!.do. ÉLs ôt'oópr

d.nlifiqu..qu.l.qÚ.pím.no@d.1.

eíopoú5 i3u.klnr. s.3uid.s dê ranc.r, ou.nr. rám8finâ 3d.

t.27 p.Íiíhdo o sPt., : p.oP
pÍopd-oU6I.n.é6p.1'd.1
5r:t.c rd.. á.ts d. úvó d. l:í.ê. dâ *.3ão pú6rio, o Fqo?Ío ddeÍl.nominhãí, Fro,r.ru

nr. q!ê r€nh. .pÍ.rnr.dô o m.rhor pÍ<o, 4Í. qu si' ôbrd:
rô .m .ônd4ô- drfr.mê! d.! pÍryií$ nú!. rdrÉr.

Í à.onp,nh,d, pêtô. dên.É

rzo d.2 ldu., hoÍat .ôvÉ,
o,.n.do âp& . n.iôd,cô ieârüd

r.rs.3 É í.. uh.dô .ô eÍes@no pÍo. ê slidbçro ,u nd.m enràd. í.tr.
no ch.r p.ro ri. ànrê, àm€. d. liido
5-29 Àp&: n.aô.iaçào do pr.ço, o P êjutr:r. odapÍopoia.

nclúÍ, e. ,oedl c
pÊrt.nr!,Édâ5roddb!4Ôéprdúr.snorn.175drhdtuç:ol{om.erRfBn.971,ô2009,.nÍ.:5o

úÍ p4o f,mr srÍror rô(4

6.1,r côtr.dr1- .(r.qúrEl r p.or. qq .r..fre ,iêÍ.. aklb.l e !^iÉór sbó16, hs&iE
e dê vrlor !do, 

'NoaFriÉB 
.m . ffi:d., rd-od.. do!

Í..p.diws .ftâ.ror .'nd. q!ê o .ro .o'lv@ró?io ô li.iÉéo .to rdh. d.h.l€odo hn6 ni6inô5,

.le Í.nun.iê a p ..rà ou I tot,lidãde d. Emundàçro.
6,4 auãquÍ i.t...srdo podêd r.qú.Ís qu. í,..h.m dli3ên.r8 rr. àr.ft , .r.qúlbltd.dê ê a
r.lâldadê d.! pÍ09ôí.r, dêvêndo ,pÍeíhr I ,.ov.s ôu 6 i.dhbr qo. funôí.nrh r {.Ft..
6.r M h.Éres. d...cidnl. & asiEaó d..i<.. pihl{. Ei! . r..liaéo d€ diri.àd3, .om v'ía
rô etu náto d- pÍor.í.:, . *sio pÚbrd Mãb !od..a s ,.ni<i.d. ,Edi.nr. .vis Fas m

6,6 O P'.*iE Fd.íi .ônvô.aÍ o rh."t. pr'. .úr d&uôóro dian
lun.iôn.lid.ir. itisF.iv.l ro sin.ma, n. pÍro d. r ldE) hor8, bh F. d. úo *.i!rrlô d. propda
6.6.r É à.u[.do rô er..eirc eÍoÍrc ori.n.çro h]ndrm.d.dr teib

6.6.2 Detu! 6 d«urunbs r.súEn d. eri.n.lao r.ro Pq-ro dê.

oúÉs hírmÉai.r rnhoB, . 4mpL d. oú10{6, foaher d prcp

o' roÍ d*lÍifiÉdo, o P..p.no .86i..Íi . pÍoFn. ou lrmê

irc .urr.id.rá . .6!ao, infoÍó.idô.o.hd a novi dír . horáÍio

6.r o PÍêsmno 9o&.i àominh.', po. ô.. do sare..ldónko, .

@i.ra. êm .on3ira.r dvffi dâ. ,.üí.. Gb Edül
6,9,1 r.mban ia hrpór#s êm qu. o pEro.rB .lô a..úr . D..pe . p.seÍ à s5q4 q Fdéé
ô.3ôrjaÍ @m o rktr.nr. F.à quê ej
6,9.rÁnêsod.çãos..1rê.lr.dâpôÍô.ioôíí.ú.,Fd.ndos.r..o p:nh.dã p.los d.mák lr.irànr.s.

6pÍ. q!. . pÍoDoí. não ío, à..ir., € ad6 ô o Pr.a4tro r.çr
t ob: q@nié, h.wr, ú. vê.iôação, Éro r:rm., dà d.nrurr ..oÍ

6,u tm.rrna . ..llk q€ro à eibç.o d. prcpoú, o Pr.so.tro *rifidÍá ã h:brrÍ.Co do l.tr.nrê,
obs.mdo o dreoío n.d. tdik .

n DÀ Â(IÍÂllur»Dr DÀ ,ioP6ÍÀ vÍtcrDoia
6,r rneí.d. . á.F d. i.!dríro, o rÍ.aeirc Efr$.d . prop.rà arrifk.ir: .m pnmênô lw.r
qÉÀo à .óau.éo ao !bÉr. . I .mF.bildrd. d. ,.rô d Ér.ção
ó.rnr.çlo 6. fdibl e e6 ru: . 62 ô 70 d. k]rdêr.l ne 1{ rrr,

,. DÀ NnrÍírÂçÀo oa rno?osÍÂ E @s DocuMr{Ío5 Dr HÁ8rurÀ{rro

do objdo o,êdrdo . ô ei4ô fikl ío@ô ko.íoÍm nod.ro do a..rc r0 ê 6 dô(ufr€nros dê
hrb,ribção {onrom. a..b Ú, á r dí. . o hôÍnio eb€h.ido5 p.b pÍqeio.
7,2 o eio dà D.or..u @dêÍá pôÍ nêio dê .n* de a.ess ê e.hr.



FtS\L
w &
.nêminhar. doonlnrld. d. hábirià.-, .ind. qu h.i.kúm Ídôéô d. ,+l.nôd. f«:r.
t.6:lhira, ús rrôd dô :n. a3, § 1r d. kr c.Brl66d r.del i.q 121, d. ?006

ha. .5 otsEçõ6 m $rM. .ldÍônk duÊnt . §iiô tnbl'.. do
Pí.!âo, tuâ.dô Í.sncÉl Ér. ônus d.or.nr. d. r.d, i,. nBó.io' di.nr. d. 

'iob.dâmiâ 
d€

,íú. ôú d. .úr i,.non.rao
7,5Àéa 

'b.nun 
dr eldo públiô, ôs li.ir.nr6 Fd..lo Ídr1Í ou lub

7.6 Nãô Çé e5.r..id:, oÍd.m de dasificçlo .nÍ. à3 pÍolonàs

rreirâd:., o qo. o6át. *oí.Íá aÉ5 r Ê.ln.caô dc pro..ilim. 6 d. n.3o.irçrô . lolsrnênb

,.7 O! ô.uôêdc qu.o6É.m. FoF* e: h.bllh4ão do lk àde melhoÍ d.iliód.3màrê
qiô d.FnibliDd6 tsR .Éli:éô dô pÍ.rotro 

' Fr. *.e phl'.o .ús o .i..í,6.do d. mi,

e.1 ou.lqu.r kbnr. pod.Íá, €m onro prórrb d. $t.d d. ómpr.ldónr.t, â..ií.dar d€ rúh.
imêdàr. . m.riv.ô r iír.néô d. llomÍ, 5ô F. d. pcdurro, 6 Írl.çt k í:s d. jut ,fro .
h:b,rn .:o, tss'ôd. ô Êú d,. I lt.') ilr.. &.4 F ,!ÚbíL da â:õ6 GuÉk :.ór .
íom:lia(aô do ráinim iL á.8 d. àdx.& . .dadqi..

Rio .rdÍôni.ô ê @m ue i,.
dmÉçà. dilit l lcP.&.iil.

9.1.2 os ir.n:it i.n.itê. akâÍ:ô dêr& r.ao inrimldôs FÍ. âpíêsbr ó
dê 3 lr|rr) dLr út k odado! do ramino do lrb d€ .pÍa^r.Co dr. Etõ.. do 16r..r.,
*lo.Éd. . ts, m.io .Etônko . .§ii.d.s .oh uo d. anifi.ãCo dtit.l rcP.Bô.il

!.2 A iro ãp..âraao dàs Í.rô5 ftuÍerr io !"8 firdo implk i . dddaàít do dio(o d. r@í«.
9.3 k àó6 . 8 .ont.í.zõ€s & .*ue a{ iaô Lnm :,i!anbd.. @iíom. ô di.Fn úr ra5
âd.ÍiôÍ6, oo sà*nG Fr @ê.d a.d. Ér: ,+^d, ,.5
li.iE.t , nto eÍ& .o^hÉd- D.lo Ê.tcÍo.
9.a oí .do! d. ío..s d. lanrílô tsd.'lo 5ã x6s.d6 p.ro. h?ã.dor m 3n

**.{ib rtxl6r..rr.lú.br
9.9o..o]hi,.nlodoE.0'9impitrrlr'.ndrçlorÉ.adê.ole*

s,ots{xmvooÂPnoPosÍÀ
r.1 Â pmpôíá dd,á sÍroÍnuhdâ dê..oÍdô.ôm o vJoÍfi.àldr di
êdElinhâ3, asiõ r por n.io elêtÍônro oõ uo d...dillsCo di.i
realdoli.tr e (ou íú pro.undo. d€vidàm.nt. qu.liliâdô) . ddêlá .onrê,, d. i@'do.oÕ o môdêLo

dêhnrdo n6re êdn4: idáti6.ario d! lkiraio, o cNpr. ô nômé êm

denÊô do p.oduro/sfriío oLGido p.Í. od. nm ./ou lore ô i.'béo, o v.Lr í.bâ1, 6 ,r<os
unúriG€3bh.BtsÍ.r./oulo!€,.or.dôr.ímo.d..oíEnren&ion.l,.opr.bilêv.lidàdêda
/.p6b, q!ê nâo p.d.Íá er 

'n&tur 
.o ebd6ido m .d .1.

!,1.14 pÍopd. d.6nne. d.sá ohatu'Í o' pra6 unlúnot nÉrims d. pl,nilh. d..mpiÉo d€

0Í.(6 riEd. Flô .dül . Çü3 ànêG, 5b Fnr d. dal.úriáÉo, 'nd@ qurndo oG) lorels)

r.uniíem) itens drwe. ê i^d.p.nd

!.1,2 Âs empÍ€ír b.^.lr.iá'i'! dô dispdb m c vaiiolcMsn,?5200r-coNrÀ?(tá 33ldêv.Íáq
d.roÍmaexpÊrs.ohta on,m.n n..dô.opÍ.!od.en6adolo

pÍêç. do 'í.m!rnr.l, di*nm,í.ndo o pí..niurl d. d6odo

1.1.11 P:z o rkitd. .b'.n3'd. p. e aú. ,:RrrF, dr rkiràçao @n
o Fq d€s.Gdo do rMs (Fe lhuüo), : 16. d. pÉçô pÍ.Fio l!.ao riquid.l ..r o v.loÍ do

Í*dfuimFfunlôÉd.uh.p.

!.1-3 cnt{.i}o .ío d. .ll.urô em qu.lqú or.r.éo, . pqeno pod.Íi.í.ruÍ dí'iaô.'ã $,ndo
enáÍ o.ío N irlh., d.d. qúê âào âhêrm . 3ubíln.l. dr pÍopoí

G em ..:i3, .om .ré du!' .ae3 dldhrL .pdr . v{tsolà §.Éo

3,2núrê,mrd.§lrdoÀn 6rdaüiÊd.Erie11113/2021,oridEn
d.rhsrfi.r.:o,qu.9.D.o@ê

5 nà conniiuiéo t.nàr, úr lêr t.b.lhií8, M3 noírE iifi.l.3 i5
nârónqõ#old'vúd.rnbrtÉênosrer@d..júí'm.dod.ó.duravi.nréiàd:6d.€ €9â
d- rtsú!,.doiôrm au. Ír.

rr,1 o .dj,ók.únô reÁ ndifiÕd. F d. .@nhó ld d..ümnb
<uiv.knr.l .o pu !o & 5 l.i.ó) di- úEÉ, r.oíí,r&.1 ! snâio do ódo oo àtad.ó. .drtud., eb
p.n. d. d..., do de. ô à..nEâr.rro. iridk nB FÉlid.dé pr*j6 i.n..dibl.
r1.2 Ânts dt .írnIú'a dô .o ntib, . admrnri nçto ru.lraÍl .dq h, ro cldttt lnídm.tire Éí.du.l

cãdii tí.du.l, hâ1. vis r wdaçlo.ontidr.o d 3r, inc r, ih t.r td.dld . r 1s 466, dê 2015,
níúm. dnpoú no oecÍ.b Munkir.t 010/2023, r.§lvrts .!

*aô.5 pÊnur .n dÍ' lqid.Éo Bdimnr.
rL{ I o üiuda.rado.ao ápÍsb'.s Ófrrrd.çõ6 ilos h.É 11.1

ho,. Àdá'.inr.Co Púb1.. !.d.á n€.r. ridr.éo,9l Eirr.
dâ .pltrÉo d" snçõã Fid:s n. lã kn d n r L 1,:y1021, .u .i.d.. @Í 05 lidb.ré
Íh'mÍdts, n. ôÍdê6 dê.la§rn .co, p.n...hhr.éo do GrÉro i6 @ndiÉ6 oí.Ár.s p.lo

U-/t.l A r..uí lnluí6cd. do .djudroú o ou r jurúÉriE n1o x.it p.L ÁnrtnatDÉo, inpliera .
iníaurêo d. po.êdimênb .dmhrí'tnvo Nrônôm p.É Mlod ríloçlo dê snçô6

rr.42 11. hiÉEÉ dê nêihufr dG rk .í6 Ídtr . .o d.{ao not t.mo! d. nêm 11.4, i
Almi.Ét.Co Púhlt. p.rl,ãá ólffi d.h d. .L<fiáç&. p.E :
el.t .çro do .o^tÊrô Ms od'çó6 oídtd5 F á.s, dÉd. q@ o úlo, Ei, i3!rl iní.rb &
o.Émdo dr6rô p.á : ótu,aco, rmlotr +..b u Prss ..udud.t 6 tu i'.

11.5a.,.3.,o,ebirunbd.obiáodlli.ttalo.o.p.aa.M!6rL
ê iâ íohr sr$.laid. n.5 ànsr dá. .dibr

rO, ADJUDICÁçÁO T OMOTOGAçÀO

10.1 txro'n.d: : âr.irâb,lidadê dà

.omo . .i li* ra.nià Í.Íêr6t às .hoíí' cÍx.dlm.nro li.rbúÍio erá
ên.áriih.d. ÉlopÍ..4noàadmôd.mr!m. oàã.diudidÉo.homlÔl co

@ §
5 ddidor d.Erl , @iae*

.1, : d... rdlv.l do ryIr6ro
.síolm o Ân r.o do D..r.rô Muíidrâl i! oro/202:

». rNçó6 Áa'Nlsri§rvar
..oÍnm em inh.É.. 3vrânãFe *

nô rn. ú6 d. r.r f .d..àl n r ú 1]3, de 2021, sem pr.joír. dê &ê 0a

doque pÍ.vaoc.pltuloll.Bdoliruloxr do códtoP...r.
1r.2. a muhà nro Fd.r. cr inr.íioÍ r o,tx kin@ dàdnô3 pôÍ .ênrô), n.m ruF,ior . r0* ltÍiú eor
..nto) s6Íe o v.ro, robldô lôtÊ n

dàdopam.dodaldoFlaM
er r Âdn'nnÍld. Íd€Íà Ô

màl.ntoal.o.d'me1.6.dod.m
,r.r.r. Á Íd.néú PÚbrio, no p.Íioao

úêhpôsrmuxr.su.dlmpr.mênrqsu+ôd.rnu6.Éd.prazo
páÍrâÀdm'nGtrCo, 

^ro 
impodr.do.mn.ru, n.mt.G.onp.nrçio ân.nc.n!

u.,t, Multr dê m,. dala. d..t4 0,3% (tr& da.im6 F, a o),.*ul.d. e6E o v.loí 3lôb.ldo @nt ro
d dà p,.êra êm ,ra,o, ü. 30r nÍi.ásim, dià d. n8o...nrBár : p3ín iro 31r lrt{aho rim.iÍo)

.m .omFneróÍi., àpric.ilcse, m
o t.i ri e ralee, qu€ Í4!É o

pÍo€ .dmhtrrnrc ú ríb{o d. Ádnd5rõêo Püblú ..dêÍâl
Eo Fft.d'6.nto d. àpliéÉo

dâs eítõ6 .dmind.lv.., ddêÉo s obeeru.d.r.i dÉpos46ê d. Lêi F({.,.1 i I 14 II . io DÉ,êro

1r,7 §em p'.juno d* ençà.s pÍ*
Feas lu dkàs É1. pÍlris d. .tos 6nri . Âdministàção Púhlca,
pfli.ipâíão dâ pmsd. ftnréô ê n eDhaí 

'. 
d,i í: íômâ pÍryisr.

nã L.iF€d.Íd n r 1? 446.d.2013

púurco, 
'.l.!.Í Í.t.5 m.nídr. ío

F.. Fd.ndo ÉomoE' d'ltàft
.Ômplêm.nt,í.]n*íu!:odopÍo.ê3
lr.e À rarrlro dà ri.niéo n.o inerio n<.ren.m. e r óoún*:.

. .uroíd.d. .onF. ., ndulk, Í*ôÉ1., bbr ou
pàr.lrlnenr., poÍhrossupereni.nt.:, d. mr.ÊrÇ públkq ou,núlr r: d 

'l.Olidd., 
dê ofiôô ôu F,

p,orc.àçáo do intêrésàdo, m€dhnr. n:nir.d.çlor*nrae tuí dâ n.niddr, ..r3ú ndo o cônú.ddóno .
ã âÕprr d.f.Í!,.oníoíme di5pó. o àd 71d. Leir.d.râln.! 14.133,dê202r

13.10o forc a o d: conarc do huni.ipio d. Púi8r r& nô quáls.llô
,eelvidrr i: ê!r.É .dminkkàti€
o eMdoí qu. :uh.r*. áâ d

!eúÉ ôêaa. tn, " ê .g.:. da aesi

5rcRETAÂD MU NC PÀI DT ADMNISTRÂçÃO

públi6d.âh.lund.5pÍôpô{aí
ênô hô rr b, , ôdâ*hdêi bnent. de nov. .o mu ntr ç5o

t.3 É Êcuhrdo ro lr.ierrc r pÍomoção d. drri.a..: d.{nad: â *

Gd§nnl.dt*d:d.q&b
q'4gn.É.á.mnÉ;pdÓ@3eioó!,.1ô{fum.rind.q4
85Ai:.rF&r.&dêquâlqE&.uoàlodr.!ÍénE':o
ineri@Ía d.sláyÍE.ça. d in.bihrçâo do rrtr. .

(ndnb) dà! d, drÉ d. .rBiq 5alw diwlt.o .o.rrE de lei ã Í6Fno.

sÉÉnâ dê qu. t.t o nên 1.1 dàs condiçõ.r 6(.ir do PÍ€tao Elêtónko. o p.4oêiD, k lurFl
ne@siÍ io, FÍi6..,à : .úrênri.id.de e à E Ê.id.d. do do. umedo.

LI
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§

g
r.r "Âau6r(io r *nMç6 Dr rNÍÂu{Ào ot MÂ.]r ctoM.MleÀ P.aD usa o,l{,1'rlM ã10o,

r,.oon, mM o Âriio s ÍrÁ$

1.r.rrrof rcaçÔls Íll.r"s
r.2.r coíom. d6 íto iro nêm 1.1.

lô_!!!Es!t!s., ceít.l de cô ntol .úo, eni. Mr Íiâ do o.n. - e R

,. DÁ n snícÂnvÂ r Do o$Envo 0À conÍt r {Jo
Í fin.liâd. à .quiiéo . rid.l.ílo

utínrdà no Ar.ío 9r ário Mu.i.iFl, viendo i .nrn. .d.qu.dr lnDsmébiliàÉo da .élxlâ d.
disp.slçãõ íin.l d. Í.ddúr ólrdo!
Â mplânüçlô d, r'nrà rêmnbÍ.n. a exriA..i. ú..i.. . l4.l 9r'. r op.Íàéo dê .r.Í6 enit{Íi6,
con,om. 

^oÍmrs.nhi.nt.6 
vi3ám€., enro nsn.i.l F : ã.r.r. r.Írhóco d. lúÚidG rc elo.,

.o n*qu.nr.m. 
^r., 

r @ 
^ràn 

i..çâo do ldíôl Í'.átió . d. ml. : n5knr..
À.iáuéo do eÍüço d€n.idâ ô.ê.Éú êrr..Ín ú. mro d. .hÍ. 6p.ti.lrad., .L *ndo !o$iiv.l

io5 d. âdni.inÍ.!r. públ{!. Àih, ldôd-& r É&di. d.

Piripos d. ,LEi.n.do ú.i...
eúbrko. ,.d3rd.. l.i n.r 11 133/2(121, .t nd.nJo .iid. & Gon .daõ.s 40' óa5os d. .nrrcr.
.hbi!.ür o,. Dnliá.io d. í4ula,id.d. do .tárc e^nrm -u.K'D.l

3.Dar.rKÀôo cotu(iol
,.1 a eluç.o @õ,n. nr &ui.'é. ê in,rhÉo d. m.d:.§tum6ôm d
(PÊaDl,d.írn.dràiEp.m.âbili-çtôdasélulad.Àr.,rcs.n[aÍioMunt'É1,,t ndêndo às àiran.ir3
l.!â* . .nbi.d:i3 p... opeÍ.ç.o .d

lirdâ dê o,& mó, 3ü í.Ín.dd. .m ,.hér. .omlníwi§ @õ r áÍ..
dê 

'!l'.,çto 
. .r.nds ài .oÍm. ra.ni.as dâ ÀBNT . d.r.n L.ií46.5 tmbr..ú6 Fni.eü

1nírràéo .on $rd...ô rá'mka D.
R..lirÍaô d. t6r.r d. dr4e'dad€ ê insao fi..|.

A .6Fe or.td. dm'á 3ãEntn a id.iiôd. . lu*ion.lô.d. d. i6LLç:.,, '..r..el,lia.dc-p dlnru.É .juíé . ,.p.'6 deôímc d. hlha d. .GqIo p.to rd.do miii@ d.b.h.do 6
.ntBro ou.rlo .pli.rÉ|, dddi rimbéh p.á.Í Ãirêd. ra.rs . on daõ6 à êquip€ ôunidp.l
p.É h.iut ndô !E.ntv. . ómtiE básk:.

g an.r!.lm.d.nr. 
'qu§ç.o 

h
ô adn,n,rú.éol, . Fdil ü ord ho no rÍ..o d. 10 lD.d dft o
M.r..i.r Fdsá s Íei.iÉd6, m Ído.m 5 éF.'lÉçôn
.ô.í.niã É. I.jm d. i.r.ra riíidoíÍ.,.hoí5údnuidot .ô
F.'ô fir.dô Fr. ffst do .st.r4 i' dn d! cúú.trú, ,á E iono d. .ptiàéo d. F.ia.í6

cr.ollMhlo!: o Màtúi.loIed.do ds. .prpnt, 3à2nii. hini6à d.01lml rno e/ou . pr.en.
.nl.i,.:l.ndêÍaÔslêqu§t8iécnkolslkú.d6.oânêÉdêíê.dta

.ito d. rn!Fdo..Í o ohj.b, Podê
.ub.ntulçro. Nà Nou rier dd.r

tsnho.o núnÍô dô 8rn.o êdá.o

mi0 0O ôtsTt d..i.nrá . s.s
Âmbi.nr. àn.v]s dos riesraÀÍH Do ÂG|lts Dt ouvEnÀ Frl
rmanhàí.fioliÉ.ârt.r:dôM.rdi.l-rn.ls,iç. .tr.iád.eÍdo.on..!sir.:íô.r
d. .d ,1 . vâifrárà . àaro úmPillmro d8 o5rB.çõã ô @nú.b, q

.ô.t,rÍ. d€€Íá .ntqr a o@n&d. ôot n , n. D.Ftum*io
D...6.d6 síro êLtu.do! h .ré 30 (Íid.l di.r rr& 

' 
.nt*. . iní31àéo do m:r.Íi.|.

t âná]&do pí.rênre erudo, ÍôÉm @n!úh.dâ. âr.npr.e3: tolrcto; §at
rrD4 cToMEMBRÂNÂ coMrioo Dr cros5'MÍmG rÁn^ coÍllínuçÀo cNrç rirsüracto; 6uÍfl
rDA . n sotuçÕtt Állrl8rnÍÂ§ ErnEu, amh6 du a .' ílà do objdo

s.l o üú.no d. jutlh..to adorado eÍá o útf,o{ P.aço õô mü, o
n6'. Edir.l . aus Ânes quaúo à5 e*.iliaçõé do oudô

7. comarÂçÀo Dr MrciorMpirsÁs r €MPi6a or Prqu.No rcirr

§ §
!. d s§naaalo oo§ 5t'rs E smvco§ coMUNs

oGl obrro(3) d.§ ll.hàéo élco) cl.s't'odoo .omo eNiço(on/6ens.omunlnr, Fn Fsui(.ml
BFí6oç.o(õél usu.llis) d. m.rc.do. prdÍroiú., de qurid.ie dúnid.s em.dnr, <ôníô,hê

ro.r.t,q, .óh ô ônú dãômitê dê à.iúár 4uho@ m d'Moúm.nto dc qu'düri6 d! $.
pÍoNn., dã.ndo óndm.nrr.lo' êe o pÍai$ inf,i.lm.d. .n .u. ,Íor.n. n:. *É etií.ró.io
p.i o àr.núm.^ro &ohÉto dâ li.it.ç:o, er..ro qu.ndo houÉr
1o.r. .[.nÉo qorl'brivâ do prcjêt .u dê 3uas BrÉin..qõn ..1. adhiniíÍ4.o;
10.1.3.2, re6d.frú6 m *pêdição dã rdên dê .Âudo d. erylro oo rúonàc:o d. hhkirêdo,
id.Íiupçlô dr &.uçãô do .ôntio ôu diminú(ão do ,irmo dô tújhq poÍ ôd.m ê 

^ô 
inEr.$e d.e. Do bor r Do pRao DÀ rNrxa6À . ms (,ÍÉnlos D. Â(ÍnÀçÃo Do osirro.

91. o obl.io d.í. p.oedimenro o pn,o 5ortit.do (Õ.dà !

'<!kiÉô 
. itida Éh §-rêb,iá dê Àdm'nBr4ao) ju.to à comlsão d

10. o.i'G!4ôrs oo conÍRÂraDô

ro.ri .í.rBÍ I enr4ã ê inrí4ão do obiro .m FÍí.,b óndiçô6, ónÍom. .Fifio!õ8, pr.:o .
b 6sl, n. qo.r 6ní!ao .3

'ndioçõé 
Í.í.?.nrés ài hâÉ, f.bÍionr., miLto, prcGdên.i.. pã:o it snnrh ou v.tid.d., .

.@ntsnh.ilo do mrnDr do r.urno, .oô u6. vqao .ô ,ônuguês . da rcbçto da Íed. d. à.!íêhor
t&i'ô âuronada, quando àhivêrl

10,1.2 rrynebiriÉr€ pêtos vhi6. dà.os decoí.nr.r do ohtdô, dê âodo.on oj â 8os 12,13.17
à 27, do Códto de Dêíê§ dô CoísuhidoÍ (!i n.! 3 073, d. 1990'l

à5 suàs a pe n'.s, .ô p,ã,ô findo no reÍmo d...r..àki., o obj.t

o ,Í.e haxiío d.2{ lvinr.. q!àthl hô6 qu..ík.a.. d.b d:
ú o oôpnm.nro d. p.:o pÍ*iih. ó6 â dàiô (oR Í&.çtol

1o.1.t mdicÍ Ftstu Fã rêpÍ.enÉk dunit. . ãqão d. onra
Í.rÍ.e.r.nte dà Àddnkrâção p.É . 3660 ó, @nràbl

nr &.o.r.ro, õ @hP6bitid:d€
rod.s r5 @naiçó6 dê hâh.hâÉo . quJfióc. aiods nà knaro,
1o.1., rud:Í is o sha todã .r 

'.ío,n!çà- 
ô6rid.r .n d@...i.

lo.z-r oobr o ôbi|b nô pãb ê .ondiçlê eb.Ldd.r d. .i{bl . lM .@t

Fb fir.dó. . rÔií.m'd.á. do obÉ
.on rr .*Ii.!.&r oDr. é ô.dôl.d. pÍoFb, F-6úd. E iúêo. ÍÉôillH6d.fdrw,

Í *dô, a rmÊíÍç.r' .lrhG ú trE úb.dadé sifiod8,
h[ndoE.btsâ..óÍ.{iôi

Fm.dô ds oh4.çõ- d' coddrdo, 16v45 d. omislo ôú d.

10.2.6 .f.ruÍ o ts.! .nb ào c.nr rm.imdo do o6idq no pÉb
. íoÍru .í.6d6ida nér. .dibr . !u! :nm3;
102,7 .f.rurÍ .. ddúàt Íerêiçõ€s úihutiria darirs rbrc o v.r.r d: n.rà fi*ãr € lar,r. ,oÍn.dd.

10.2.4 .nú ddlao ehE.5 erki..çõ8. rkl.m4à- Í.r..lo.rd.r I .thrao do dzb, r.{[.dor

ro,lj .6Ékú o .ôfuâ.:ro, E @e: d. .ninco d. .úr.b Éí.urF *lJiÉ d. .dhi.ir4$,
*r.r F.luiD3 r.8uL,ru.b ónF@ôs qrc h.l)E sírrd., .ra d. d
hdv.., . .l.rúr d ,:a@.ro! &!iô5 p.r. aRéo d. orno tlá . ôb d. qrinção . Fr. úí.
dê.mtÚld@bili.+.oj
10.2.10 rdú, F.vrdaxiã ne3éd* Fr : .Fnça. d.! hrr*a..
(nid.Í nÍrur.ijld. qu. dfi.uE ôm I ÂdhüiiÍ.çro, .ram it Emer ópi8 d6 d*urunb.
(.biv!ü .o Minkréio Públko 6hpdênr., Éã â .purç.o dor ilkltG d. u @mpaêncÉ;

fu.áo§Elocont:t.dÔ

ôiúarântê 3br. 8.nru.ie flros ou
i.ôr.id..r. d.err.h.çao
10.r.lt R6poieb'lr.r* Fl. divuls4áo dê ddo. o€§.ú í,o €

bkro do(onrío.

9.2 o mtGü Fdsi er r.i.iÉdo, rc r.do ou m p&. quàúo s d.iãdo 6m I .a'í'o!õ.s
.onr.dé nd. Í.l1E d. R.LÍà.d. . D Frd. i,ã.rÉo s ruldibíi,o
rcriaEç.o do .oútrdo, ,3 sB d.r, nfr Brurb d. ..lbçao dàs FMlid:d6.
9.r o óâ.ài.l qá l!@Ldo d.nnniv.m.nr. n. de !.lk àdà, àpóÁ ã Eift4ro d. qd'd.d. .
eu id.i. ..onqke reit .ã.
9,11 

'rr 
hirór* de . ÉÍfierao . qu. r EÍ!í. o lbúm .d.nor não sÍ Fo..did. d.nto do ,Í.rc

fr.dq ,.puÉ.*á @m rc.lirâd., @.ruhúdce o rc..6in6ro d€finrirc no di: ô .{or.n.nro ô

bjáo h:ô d.rúi . Grônebirürdê do .o Ídrdo p.ror !Í.juia.
rclulrt^ré d. in@Írer. e.uéo do .onrdo.
9.§ o c-tarado dúêrá r.Í dcpoíibilld.d. . ..p.dd.dê de .nú.sí o obÊro õor .nd...çor
d&io..itõs .o Àn{o vr dêíê Êdnar, .ônfom. :r óndkõê. . I n*ê§ljdâdé do li. rnr..
9,6 Os ítéÍlú FÉ o r€.ê6imdro dro .rp.dfr..do. .o n n 7 do Áns vrr (mine do .onkrô)
9,7 Â Fíio do .ônrab, b.m ..no . n'..lir4L ôs .rridré d. .m

uniclpio, .úr . :sinl u,r dô

Ís:,o(r d, di.5 @ft.iro3
ús ómpÍúâdó o ldrmrl.@ib d
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§ §
*ifi.nâo d. c.d6ódo dÊ

R4!1'Íidrd. Ecr lcR4, .mhrd. p

nê.âltr.d.dé'tostãhrlhBl*(clloIl,ob9rurd.5õdl5@.CóédoT.
iu.do sfr . .pr.eüç:o do' d.

d6pÍodúnôunôômÊ'h. ôd
.itsr 0102013, rarlfda *

eêÍóê. p'àkús êm outà hanàéo pedin.nre

1.16.álà s8p.n5 nà hipóré. pÍdkrà no irem 12.4drscondiçõei

rr.,.rDnoÍndoopÍ.od.:dimpl

r.4 Á. et! nnâÉ ddd 
'â' 

mn'ds êm nômÊ dó Mu$dno ot r$rÍÂ
e5-4.,!./0oo1.26, iu. br d. t .Ío d. ri. bção, ro../ r.D, ,,Í,

.oníon. o k r,ro do D..do Muni.irrr 0l0/202r.

fisêltnéo ou ná s.íro do olaro, ou ' d.k! 106 ónlB., @mr..h.no ou p.rar. .6 ri.hr Íô,

u. oÍúi'6 & sãuçro @ roiflr(ÍM r i.q'iÉÍros Dr coinÂratÃo
u k .nrln.ias dê hàbirir.llo I ab.lhin. :áo .s usu:lr prá â

11, o3 dúá.b: d. q@maêo «oúmho.6n.nc.nà â .em .te.dido: p.rô Lhrêdor db prà66r

.io à sm .r..dto, Flo íornÉ.í.Í e'ão .q!êié á.b.L.id6

12.. o ídanô dê iulg.m.nto dr Fb ndiÉá tspê.]rrd do tq:ô.
12-s À,.tÍâr dê d*npârê.nrê 9roposb!i:o.r d k minada!no.dnrL

ra,1 a pdiodi.idàd. d. Í.riuí. do EbÍ ile .o^rdo *ê !íuL @lom di50.* ú t.r í.d.d õ.r
ic rNPc 0i!É. n..i6àr d. Pr4o. - coenrdorl.

ll.t.r. A dât-bâ* do Í..iun. 3.á vi..ulâd. à d.tr do olç.6.tu ..ln.dô
ú.!.2. o Íàjúr. €É ..nr.dido kpõ. o.d 136 d. Li r.del

ra,2 flos Í..1uíé sbr<u.t s ro Firuio, o rnr*.irc ninllnô d. úm.ío s*l.od.r,ó . Fnn do

r&r. lrô eão .dnnid6 .FniLh6c .oô .i.ic 6É@'6 r.t6ÍM! à d& d. q .!rE UÉ.

13.{ A .oné3io dâ É:jürá nãô pâs

15, D^ G^ilflÂ U EOJçÃO
à 6 árul d. dÉu,ç.o, Fla r:õ.5 .üiro i6rin(.da:
I . t m 14 do cdtdo . ,ór<1At6 ú Fúüao .rp§ d.

enç&t .dfriniú{rr: r.lô a. ql ,n:d'hrl6krô, pôr !rd., die
o..ntrto nio dmpido. lolr.Íi.s

16 DÀ6ÀRÀNnÀ.oMRÂruÀr Doss.Rvrç6

u.1O dntàro têÍá v'taàd: d.01luml rno, Fd.ndo s. pÍoíorio FÍ m.iod.Im ÂAitivq tsr

rr. oot itoJfilo6 oiç^taarÍÍlflos.
19.1 ,i dBpêei drs'.n!ê d. p6.d. o.úeçao drL t .o.ir & rdút .rr..i6.6
.mra..dos rc o{:í..ro c.r.l do ilukipio d.* 4ddo, D d.r.ílo .b.lrô diEihin dr:

,0.'aN(,rs aDM'r{'snÁnvÁs
o ikir..r. . o co.r àdo qu. in.oÍnm ê6 inlnçõÉ {j.ibcí rr -n.õE .dmi.isrdir. ,,&iss no

ê 2r, I en Ejul:. d€ *du.n i'Dlkrçõ6 !.n.! 6 r.ms do
qu. rÍáâ o àpnú. $B dô riruro xr do códto p.dr
2r. orciEro raullrcPÀt ir.i 010 ir.202r.

§

ôESTE 63T^DÔ DÔ 
'^'^NÁ

§

oE.lE ..r^Do Do,^I^NÁ

DOCUMINTO§ Dt HÀIIt'ÍAçÂO

núÍ ôr ddún.dc d. h.bith..lô, d* .nr.xl m me
érbrkdo ru pbbron. úiri-d. Éra ,ini.,r,<ao, ôr doem.c d. hàrh*to, 6 qun' del
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Érô iÉô êri.id- p.lo coíht.írq q* Í€.liaÍi . fiior'-.tô. ô
@.role êà:vâriadodG 5.n5fôÍnê.rdor b.m.ômô.prrÍ18 Éi.ridrd6, â9ó5 o ddido p'ú.r5
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oEsÍE EiÍÂ.o oo FÀãÀrÀ

u'l
FLS. \ ô'

rw4.w
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D.a1, Prc*a' in loÍm:é.5 qu.nô ..io..dos p.lo. o5 ól.ã!< de r..Íôlê d: ÁdnhktâÉô rú51üá.

10,2.1r MâeÍ,dúÉd.roJâ á.x..úÉô do.ônv.rô, 13.oidiçõB d.6.b litçioequ.rific.çlo.xtidàs
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r4Br.Éo. o d'ero i.& criBor.,
17.6 o Co nrnld. d..i .onh..rmenr bdarÉ.. . @drçô.. eÍôdâs

Porirb d. P'iwid.& ô coxn^Í^rín, @h. ,jMroio! . n,a
m.nlô dG d.d6 9êoalr
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t7,u o. crenràd6l*.ii do co ek ne§Éndrê dr.n
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coxIiAIÂ{lI, d. lodos os d.d.s ,.§.n . - .órG àd6tá, ródid. ô pnÉro d. ..auflr.

corvlMra rÍIt I ConlolâdoÀa-G.r.l do t í.da quê poderá on.uh r a PÍGUâdo a G. 
'.1 

dô En'd. êm
6s dê d úvidr lu íd E dàida6..!. lundà6.nb dà

p.Ê toô§ .. fine: o .dibl d. l(uar. ê §s .ner . : p6!.s
.r*r.d. Élo c.dÉrado du...t. . ll.í.íao.

f.d3J n'r 14,13], d€ 202r, É|. o.aáo l,uitiÉl i l o10n023 ê
6.ãk rdi6k.o ôbêô do dtâro rDl,o.dlq ..{áidã

h8isr4ão .q 03 omiss no Pra.b ado.
1&3 o contd.ir. .nvlâÍá o Í.sumo dd. odi.ro à publioçIo no oilÍio o6cial do tr.d. do tuêná.

dê.oíed.s d. *.!ç5o d€sE iníÍuí.nio que nio tssm 3.Í dnimrd:s
adôinin .riÉruft, *do pd.sn.s. ju[.das no FoD d. com.c de PitB PR,.on ã.lusã. de
qwhus outc od frÉ EniL.i.ô q!. !r.

rrlax, poí iôr.Ínúd'o d. so r.e*tu.r. h3.L o(âl í1.)
xr.r»üx, !o".dô(a) d. c.n.ió & rd.drd:dê n.r xxr«)(m . dô tpf ô I xr(Jdro.d, o€cr RÁ, Fâ
ôe liB d'ryí6 no eE?ão ar.'ôito n, j- bb É ÉDÍ d: lô, qu e .m!?é, É

Moorro or DrcLÂnacÀo Dr MrcnorMrnrsÂ r írrrPf,rsÂ Dt PraurNo PoR[
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PREFEITURA MIJNICIPÂL DE SANTA MÂRIA DO OESTE _ ESÍADO OO PÂRAN Á

CNPJ: I5.684.5a4l000I-25

iUA lo§E OE fR^NçA PÉREliA, N' lo - CEP.: !t.110.000 _ loNErFAx: (oal) 3óaa'l llrllraa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.13312021, An. 19, lnciso lV, da Constituição Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a ""AQUlslÇÃo E sERVIços DE INSTALAçÃo DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7Xí00, 1,400m2 PARA O ATERRO

SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR", dENOIA.SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsões contidas na Lei

14.13312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Oeste- 01 de Dezembrode2O2S

É

oJun

"'tY

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, tambêm

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Santa Maria



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

iUA JosE DE fRAIJçA PEREIi^. N! lo - cEP,: !6,210-oo0 - ro{E/áAt: t0a2l a llal-oall

FL

i

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIzO a licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNtCO, referente "AQUtStçÃO E SERvtçOS

DE INSTALAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO, 1.4OOM' PARA O

ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", NOS IETMOS dA LEi

t4.L33/2027.

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

necessanas

Santa Maria do Oeste - Pr,01 de Dezembro de 2025

DELGADO

Prefeito Municipal

i:l



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rus Josc de Françâ Per€ira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- FondFax: (042) 36,14-1359

PORTÁRIA N" 14,ú2025

O PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estâdo do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133/21, e decreto

Municipal n". 010/2023:

RESOLVp:

Àrt. lo: NoMEAR PREcoEIRo E EQUIPE DE APoto, do MunicÍpio de santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF

Àrt.2ô: fica nomeâdo como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n,85?.*ú{.***-00.

Art.3o: Esta portaria entra em vigor â partir de 0l de Maio de2025, revogando a

portaria 0 I 5/202 5.

Município de Santa Maria do Oeste, Pr, em 25 de Abril de 2025

OSCA ELG DO

FERNANDO LOPES 033,trr,*rr_03 PREGOE IRO

DAN IEL TOMEN 0ó5.***.'*r-86 EQUIPE APOIO

MATHEUS IASSIUNI K DOS SANTOS 101.1.+.+rr_24 EQUIPE APOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857-rf*.*1.-00 SUPLÊNTE

PREFEITO MUNICIPAL

E

FUNÇÃO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARÍA DO OE§TE, Esledo
do Panná, no uao de suât atÍibuiçõc! lcglia, c dc âcordo com r Lei
Fadcl-.l n. 14. M/2l, ! dccrcro Municipd n'. 0l0n02l:

RÊSOLVE:

AÍ. l': NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DÊ APOIO, do
Municlpio d. Ssnla Meris do Ocstê - P& confoÍm. composiçào
!b!ixo:

NOME CPF FUNÇÃO
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AÍt. 2': Fica nomaado conro mcmbÍo cuplcota o Sr OdeiÍ ,osé
Fclrairs d! Lirh!, in criio no CPF rob n. 857...'."'{0.

Arü !', Esra pottarü rtrEs çúr vigor t püti. dc 0l dc Mrio dc 2025,
Ílvogsrdo a poÍtld. 0 1 J/2025.
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EDITAT DE LICITAçÃO

pRocEsso ADMINTSTRATIVO Ne. L28l 2025

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 04712025

PREÂMBUI.O

O Município de Santa Maria do Oeste Pr torna público para ciência dos interessados que por intermédio

da Secretaria de Adminlstração que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, tipo

MENOR PREçO POR ITEM, a qual será regida pela Lei ne. 14.133 de 1q de abril de 2021, Lei Complementar

ns.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal

ns.010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia l5lL2/2O25
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 15/1212025

rNÍcto DA sEssÃo DE DtsPurA DE PREÇos: Às 09h30min. do dia 1517212025

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

2. VALOR MÁX|MO DA L|C|TAçÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de RS 41.285,00 (Quarenta e Um Mil
Ouzêntos e Oitenta e Seis Reais).

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRt05:

4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. O

endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o wwwbll.org.br
O edital está disponível na internet, www.bll.org.br, e no portal do município
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

Dotações

2025 l+zro 15.002.r.8.512.1801.2096 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 l+z+o 511 3.3.90.30.00.0015.002.18.512.1801.2096 Do Exercício

2025 lazso 15.002.18.s12.1801.2096 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2025 lazeo 15.002.18.512.1801.2096 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Para todas as referências de tempo

será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste

PR (www.santamariadooeste.or.gov.br).

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a 'AQulSlçÃo E sERVIços oE lNsTAtAçÃo DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD IISA O,8OMM 7X1OO, 1.4OOMZ PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE . PR,,.

tr\
I

Exercicio da despesalconta da lFuncional programáhca lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte

lo"rp.r" I lr".rrro ld"spet. I
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Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro FERNANDO LOPES e equipe de apoio, designadas pela Portaria
n.e 144/2025, servidores(as) do Município.

5, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÔES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.q 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.p OIO/2O23, ou para solicitar esclarecimentos e

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame, em campo específico no sítio êletrônico www.bll.ors.br pelo qual serão
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÔES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

5.3 DISPONIBITIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-

Protocolo no site www.santamariadooeste,pr.Bov,br, devendo os interessados apresentarem requisição de
acesso ao protocolo via sistema.

6. CONDrçÔES DA LTCITAçÃO:

6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e
pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e 010/2023, pelâ Lei

Complementar Federal n.e 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

)

ba
FLs -l-2-

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br
Telefones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ne 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná.

O atendimento será feito no horário 08hü)hs às 12hs e das l3h00min às 17:00hs.
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cororcÕes rspecírrces Do PREGÃo

r. cntrÉnto or lcEtrABtLtDADE DE pREços: enrço ruÁxttvto

1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acíma dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

l. pnazo ruírutuo DE vALIDADE DAs pRoposrAs:

3,1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4. PROPOSTA PARCIAT:

5. ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Documentos de Habilltação;
Anexo lll - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
Anexo lV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Modelo de Declaração;
Anexo Vl - Locais de Entrega;
Anexo Vll - Minuta de Contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
Anexo Vlll - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP
Anexo lX - Declaração LGPD.

3

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

,(\
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1. A REALTZAçÃo Do PREGÃo

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil, na página www.bll.ors.br

1.2 O pregão será conduzldo por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela

Administração Municipal www.bll.ors.br

1.3 O pre8oeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto n.e OLO/202f.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave

de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página

www.bll.orq.br ou, ainda, por meio do telefone 41 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante.iunto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administrâção Municipal www.bll.ore.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inêrentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICI PAçÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos êxigidos pâra habilitaçâo.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra
em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas .lu ríd icas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas

físicas sob insolvência;

2.3,5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3,6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financelra ou trabalhista.

2.3.7 As pessoâs físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021. 
fr,

4

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CONDICÕES GERAIS OO PREGÃO ELETRÔNICO
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2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação

aplicável.

2,5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas

no edital.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3. PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestaç em

campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilltação e demais condições previstas no

edital;

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras

eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.e 2612003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo

disposto no item 3.3, devendo apresentar propostâ de preços com a carga tributária completa.

3.4, O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

3,5 O Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item gg valor global, ou percentual de desconto;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilldade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4'5 As ofertas de propostãs dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecldos neste Edital.

5
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edltal.

5.2 O Pregoêiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo aquelas que não esteiam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contênham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2,2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A não desclassificação da proposta não lmpede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições
Específicas deste Edital.

5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediárlos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 0,01 (um Centavo).
5,9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários. Podendo o Pregoeiro alterar a margem de lances nesta fase.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á a utomaticamente.
5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro

6
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6. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal ne 14.133,

I'
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido nêste Edital

e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identlficará em coluna própria as microempresas, as empresas

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Leí Complementar Federal n.s 123, de 2006'

5.21 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte

e microem preendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.e 14.133, de 2021.

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.iâ obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5,28,1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
5.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licítante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

de 2021.
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6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.

6,3 5erá desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)

preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifesta mente inexequível-

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementâr, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

5.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico.

6.7 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a sua continuidade.
6.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte ê

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os documentos de
habilitação (conforme Anexo ll), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7,2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e M icroempreendedores lndlviduais deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que ha.ja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7,5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente

inserida no sistema.

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7.7 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lancês fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8,1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital lcP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter; de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da

proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edltal e seus anexos, sob pena de desclassificação, incluslve quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.e 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto
relacionado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com
o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse
o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

8,1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade
jurídica.

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1e do Art. 63 da Lei Federal n.e 14.133/ZOZL, o llcitantê deverá declarar, sob pena de
desclasslficação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme Anexo lll.
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9.1 Qualquer licitânte poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma

imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a

formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo

de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,

exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site

www.santemariadooeste.pr.gov.br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

t0
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10. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem

como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para ad.judicação e homologação.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro lnformativo Estadual

- Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3e, inc. l, da Lei Estadual n.e 18.466, de 2015.
11.3 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal O7O{2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.4 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens lt.2 e Lt.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.p 14.13312021, ou ainda, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo

licitante vencedor.

11.4.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções
administrativas.

U.4.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.4, a

Admlnistração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos prêços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

11.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos
e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

fti
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11.6 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12. SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

12.1. O licitante e o contratado que incorram em Infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variaçôes:

12.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.3.1. A retenção de pagamento de outros contrâtos, pela Administração Públlca, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.4, Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor globa I do contrato
ou da parcela em atraso, at ' o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trlgésimo primeiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

12.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Np 9.784/99, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

12.5 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133 e no Decreto
Municipal n.e 010/2023.

12.7 Sem pre.juízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

ll
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13. DTSPOSTçÕES GERATS

13.1Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que lmpeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.

13.5 Os documentos quê não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 9o
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamênte por meio do
sistema de que tratâ o item 1.1 das condições Gerais do pregão Eletrônico. o pregoeiro, se julgar
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. / l
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13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destínadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação do interessado, mediante manifestaçâo escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, conforme dispõe o art.71 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

13.10 O foro é o da Comarca do munlcÍpio de Pitanga PR, no qual serão dirimidas todas as questões não
resolvidas na esfera administrativa.
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador Jurídico do Município.

nta Maria do Oeste PR, 01 de Dezembro de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 "AQUIsIçÃO E SERVIçOS DE INSTATAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO,

1,4OOrn2 PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", CONfOTME

especif icações da planilha abaixo:

1.2 ESPECIFTCAçÕES TÉCNTCAS

1.2.1 Coníorme descrição do item 1,1.

1.3 DA PADRONTZAçÃO

1.3.1 Não se aplica

í.4 DO FORNECIMENTO

O objeto deste procedimento deverá ser entregue (mediãnte requisição emitida pela Secretaria Municipâl
de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho no prazo de 10 (Dez) dias. O
Material poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak ne 309, Centro, Santa Maria do Oeste - PR.

Garantia Mínima: O Material ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista
em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa
Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua
substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,

número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para

a efetivação do pagamento.
Condições de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, através dos Fiscais MATHEU5 IASSIUNIK DOS SANTOS e EDUARDO AGNES DE OLtVEtRA, para
acompanhar e fiscalizar a entre8a do Material, analisará se o mesmo está de acordo com as especificações
do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade
e ao prazo previsto para a entrega do mesmo. Vêrificado e atestado o fornecimento do mâterial, a

1 INSTALAçÃO MANTA GEOMEMBRAN

PEAD LISA O,8OMM 7X1OO 14OO M,
AI

I

1.400,00

M2 24,97 34.958,002 MANTA GEOMEMBRANA PEAD LI

0,80MM 7X100 1.400 M'z

*l1.400,00

TOTAL 4L.286,00
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contratada deverá entregar a correspondente nota flscal no Departamento da Fazenda do Município. Os

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição e instalação de manta geomembrana a ser

utilizada no Aterro Sanitário Municipal, visando garantir a adequada impermeabilização da célula de

disposlção final de resíduos sólidos.
A implantação da manta geomembrana é exigência técnica e legal para a operação de aterros sanitários,

conforme normas ambientais vigentes, sendo essencial para evitar a infiltração de lixiviados no solo e,

consequentemente, a contaminação do lençol freático e do meio ambiente.
A execução do serviço demanda materiais específicos e mão de obra especializada, não sendo possível

sua realização pelos meios ordinários da administração pública. Assim, .iustifica-se a necessidade de

contratação de empresa qualificada para garantir eficiência, segurança ambiental e conformidade com a

legislação.
A presente contratação observa os princípios de planejamento, eficiência, economicidade e interesse
público, previstos na Lei n.e 14.133/2021, atendendo ainda às recomendações dos órgãos de controle
ambiental para manutenção da regularidade do aterro sanitário municipal.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

3.1. A solução consiste na aquisição e instalação de manta geomembrana de polietlleno de alta densidade
(PEAD), destinada à impermeabilização das células do Aterro Sanitário Municipal, atendendo às exigências
legais e ambientais para operação adequada da unldade.

A manta deverá possuir espessura mínima de 0,80 mm, ser fornecida em painéis compatíveis com a área

de aplicação e atender às normas técnices de ABNT e demeis legislações ambientais pertinentes.

A execução incluirá:

- Deslocamento de pessoal

- Fornecimento, transporte e armazenamento adequado do material.

- lnstalação com soldagem térmica por equipe especializada.

- Realização de testes de estanqueidade e inspeção final.

A empresa contratada deverá garantir a integridade e funcionalidade da instalação, responsabilizando-se
por eventuais ajustes e reparos decorrentes de falhas de execução pelo período mínimo estabelecido em
contrato. Quando aplicável, deverá também prestar assistência técnica e orientações à equipe municipal
para manutenção preventiva e corretiva básica.

4. PESQUISA DE PREçOS

E análise do presênte estudo, foram consultadas as empresas: LONAGEO; SCF ENGENHARIA E GEOLOGIA
[TDA; GEOMEMBRANA COMERCIO DE GEOSSINTETICOS PARA CONSTRUçÃO CIVIU INSTATAGEO; GUTER
LTDA e Jt SOLUçÕES AMBIENTAIS ElRELl, ambas atuantes na área do objeto.

6. SUSTENTABITIDADE

6.1 Não se aplica

t4
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5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1 O critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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7. CONTRATAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E SERVrçOS COMUNS

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como serviço(os)/bens comum(ns), pois possui(em)

especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ôes) de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

9. DO tOCAt E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

9.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue e instalado no prazo solicitado (mediante

requisição emitida pela Secretaria de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços

e Obras/Fiscais do Município, no endereço indicado pela Secretaria no momento da solicitação.

9.2 O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente, a contar da

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O material será recebido definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e
quantidade e consequente aceitação mediânte termo circunstanciado.

9.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

9.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade do contratado pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

9,5 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços
relacionados no Anexo Vl deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.
9.6 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo Vll (minuta do contrato).

9,7 A gestão do contrato, bem como a fiscalização das atividades da empresa a ser contratada ficarão a
cargo do gestor do contrato e do Fiscal de Contratos, nomeados pelo município, após a assinatura do
contrato.

10. OBRIGAçõES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, qua ndo cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.p 8.078, de 1990);

10.1.3 substituii reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devlda comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

s
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10.2 São obrigaçôes do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10,2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10,2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto rêcebido provisoriamente,

com as especiflcações constantes do edital e da proposta, para fins de aceltação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 âdotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e
do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independente de solicitação.

10.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

4\
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10.1.6 menter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1,8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;
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11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de

Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidâdes eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OlOl2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE PR, CNPJ

95,684,5r14/m01-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando número da licitação, lote/item, para

fins de rastreabilidade em estoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne OLO/2O23.

12. CRITÉRrOs DE SErEçÃO DO FORNECEDOR E REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

12.1 As exigências de habilltação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão prevlstos

no edita l.

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecldos
no Anexo lldeste edital:

12,4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão.

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edltal.

13. ALTERAçÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuêncla expressa da Administração à

continuidade do contrato.

13.2 A a lteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato.

t7
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14. SUBCONÍRATAçÃO

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificedas:

15.1.1. Conforme o ltem 12 do Edital e ltem 14 do Contrato e subsequentes há previsão expressa de

sanções administrativas pelo eventual inadimplement'o, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que

o contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

18. DO REAIUSTAMENÍO.

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se os índices INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor).

18,1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal

n.e 14.133, de 2021.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

19.1 As despêsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações

2025 l+z:o 15.002.18.512.1801.2096 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 lazao 15.002.18.512.1801.2096 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 lazso 15.002.18.512.1801.2096 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2025 l+zao 15.002.18.512.1801.2096 51r. 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

zo. sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS
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16. DA GARANTTA CONTRATUAT DOS SERVIçOS.

16.1 Não se aplica

17. VrGÊNCrA:

17.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por

um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

L4.r33/2027.

n

Exercício da despesalconta da lFuncional programáüca lronte de lNatureza da lGrupo da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa I
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O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeltam-se às sanções administrativas previstas no

art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicaçôes penaís nos termos do
que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

21. DECRETO MUNICIPAL N.e 010 de 2023.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.o 010/2023 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Município.

nta Maria do Oeste/Pr, 01 de Dezembro de 2025.

ES

Responsável pela ela do Termo de Referência

l9
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ANEXO II

DocuMENTos DE HAB|urAçÃo

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregat no prazo

estabelecido na plataforma utilizada pela Administração, os documentos de habilitação, os quais devem

ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente

Edital:

1,2 DOCUMENTOS DE HAEILIracÃo runíorca:

a) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus ad m inistradores.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação

de diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranBeira em funcionamento no

País.

f) Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d)Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Con.iunta de Débitos relativos a Tributos
Fêderâis e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e

Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.p L2.440/2071;

f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extra.iudicial, ou certidão eu comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicíllo da pessoa física. A certidão apresentada deve
ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a sessão;

1.5 DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO DE OBRA DE

MENORES, DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO À I-OCíSICA REVERSA DOS PRODUTOS E DECLARAçÃO DE

RESERVA DE CARGOS (Anexo V).
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t.s Cotupnovantr oa COnotCÃO oe rur Ou rpp, se for o caso: certidão Slmplificada origlnal da Junta
Comerclal da sede do licitante ou documento equivalente, elém de Decleracão escrite sob as penas da lei,
de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art.
49 da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006 (ANEXO Vlll!, bem como o Demonstrativo de Resultado
do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução n.s 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade

- CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.6.1 De acordo com o art.43, §1", da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade flscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões ne8ativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1,7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.e

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatórlo convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licltação.

1,8 Na hipótese do item 1.6.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os

microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alBuma restrição.

1,9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela

apresentação do respectivo documento atualizado.

1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da
proposta.
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ANEXO lll
MODETO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREçOS

Fornecedor:
CNPJ/CPF :

Endereço:
Bairro:
CE P:

Telefone:

lnscrição Estadua I :

e-mail:

Ba n co: Agência: Conta-corrente:

DADOS DO FORNECEDOR

constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE

1. Especificações técnicas:

2, A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a

troca do produto nos termos do Edltal e da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o ob.ieto encontra-se com a carga trlbutária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁR|O estimado para o item, independentemente de tratar-se de "operação interna", conforme
estabelece o Convênio ICMS n.e 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expressa e obrigatoria mente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve

ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à

isenção fiscal.

4.2 paÍa o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço

desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.e do art. 63 da Lei Federal n.e M.]33l2O2f,
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre8a desta proposta.

Local e data

TOTAT

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇAO

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,

portador da Carteira de ldentidade n-e XXXXXXXX,, CPF n.e XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua

xxxxxxxx, n.e xxxxxxxx, cidade xxxxxxxx, Estado xxxxxxxx, cEP xxxxxxxx.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX, e do CPF n.s XXXXXXXX,

residente e domiciliado no(a) Xxxxxxxx, n.e XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP

xxxxxxxx.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais

poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.e XXXX/XXXX, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE
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ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.s XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portador(a) da Cartêira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e xxxxxxxx, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.s 14.133/2027, em

especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a)judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela Iegislação trabalhista.

2. NÃo UTILIZAçÃo DE MÃo DE oBRA DE MENoRES

Que não utiliza a mão dê obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condlção de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, conforme determina o art.7e, inc. XXXlll da Constituição Federal.

3. DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO À pOLíTlCA AMBTENTAT DE LtCITAçÃO SUSrenrÁVrl

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo
no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final, ambientalmente adeq uada.

4. DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art.63 da Lei Federal n.e !4.733IZOZL, cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Soclal, previstas em leí e
em outras normas específicas.

Local e data.

Nome do representente legal
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I de Entrega: Aterro Sanitário Municipal, Santa Maria do Oeste - PR,

orário de Funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 13:00 às U:00hs

pelo Recebimento:
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ANEXO V[

coNTRATO ADMtN|STRAT|VO N" IXXXXXXXX]

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do ór8ão Secretaria de
Administração, com sede no(a) Rua.losé de França Pereira, ne 10, Centro Santa Maria do Oeste PR,

inscrito(a) no CNPI sob o n.p 95.684.54410001-26, neste ato representado(a) pelo(a) ICARGO E NOME DA

AUToRIDADEI, nomeado pelo Decreto n.e tO/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.e xXxxXXXX, portador da

carteira de identidade n.s XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NoME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e xXXxXXxX, com sede no(a) xXXxXXxX, neste

ato representado por INOME E QUALIFICAçÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.s XXXXXXXX, portador da

carteira de identidade n.a xxxxxxxx, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e

telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1e de abril de2O2l, pelo Decreto Municipal
n.ç O1O/2O23; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 0000/202_ XxXx do procedimento licitatório que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas

clá usulas e condições seguintes:

1 OBJETO:

"AQUISIçÃO E 5ERVIçOS DE INSTALAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO,

1.4OOM, PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR", CONfOTME

descrito no Termo de Referência.

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e XXXXXXXX, objeto do procêsso administrativo n.e

XXXXXXXX, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.e

XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue e instalado (mediante requisição emitida pela
Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho no prazo de
10 (Dez) dias. O Material poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

TOTAL

26

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO

lNo*",!9 
n'oa1i+"*'e1

,,,,,,, la"llr: lr'aarca

Preço
máx.

Preço r1áx

I totat.
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Local de entrega: Aterro Sanitário Municipal, Santa Mâria do Oeste - PR

Garantia Mínima: O Material ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista

em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste se reserva ao direlto de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua

substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,

número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para

a efetivação do pagamento.

Condicões de Papamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, através dos Fiscais MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS e EDUARDO AGNES DE OLIVEIRA, para

acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de acordo com as

especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do mesmo. Verificado e atestado o

fornecimento do material, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento
da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega e

instalação do produto.

4 PREçO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte

integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato ó de RS XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5,1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lel Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do Contrato.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, confoÍme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.e

14 .L33 , de 2021 .

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínlmo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à dâta da sua assinatura.

5.4, A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprlo.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilldade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas Decreto
M unicipal n.s O7O/2O23.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados,
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no Decreto Municipal
n.e 010/2023.
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5.3 Os responsáveis pela gestão e flscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio

do Contratante: Gestão do Contrato: Jeinifer Amanda S. Níeduziak, Secretária de Meio Ambiente e fiscais

MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS e EDUARDO AGNES DE OLIVEIRA.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. pRAzo E coNDlçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTo:

7.1 O material devera ser entregue no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que inteBra o presente contrato para

todos os fins.

7.2 O material será recebido definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.3 O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente, a contar
da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de XXXX, contados de JJ_ a J J _

10 OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.

10,1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituit reparar ou corrigit às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1,4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto pard representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

Dotaçôes
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10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

10.2 São obrigações do Contràtante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pa8amento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contrâtado, no que couber;

10.2,8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente lmpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato;

10.2,9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpe exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contretedo.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e
do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independente de solicitação.

20,2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.
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11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento deverá seÍ realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do

atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já

deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),

emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), observadas as dlsposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLO|2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ns O7O/2023.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1 Conforme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão expressa de sanções

administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que o
contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

13.1 Não se a plica

14. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2027, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, cãso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primeiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens aclma.
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14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

14.5 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133.

14.7 sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estran8eira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.s 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

ls. cAsos DE ExflNçÃo:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumpÍimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção

à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÔE5 CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei

Federal n.e 14.133- de 2021.

16,1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei Federal n.s 14.133,

de ZOZL, o contratado será obrigado a aceitai nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas

compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habllitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não ha.ia prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de quallficação
econômlco-fina nceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
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16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidiç admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROÍEçÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os

diÍeitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ão tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratâmento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE,

observados os princípios do art. 6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o contratado deverá apresentar evidências e garantías suficientes de que aplica adequado conjunto
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a

leBislação e o disposto nesta Cláusula;

17.5 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos -
devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no
pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as provldências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser
provocada a preencher um relatório de impacto à proteçâo de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situaçôes acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo
disposto nesta Clá usula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoals por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na

forma Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais-LGPD.
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17.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratãdo, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigaçôes aplicáveis;

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoâis com empresa SUBCONTRATADA dependerá de

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos
limites impostos ao CONTRATADO.

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentadã.

18. DTSPOSTçÕES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e â proposta

apresentada pelo contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.s 010/2023 e
demais leis municipais, estâduais e federâis pertinêntes ao objeto do contrato, aplicando-se referida
legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.

18.4 As questôes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e.julgadas no Foro da Comarca de Pitanga - PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 - Nome:

2 - Nome:

J-)
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ANEXO V t

MODETO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XxxxxXXX, portador(a) da Carteira de ldentidade n.p xXXXXXxx e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.s / , sob as penas da Lei, que êsta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artiBo 3e da Lei Complementar ns 123, de
14/L2l2006;

( )COOPERATIVA, nos termos do Art.34, da Lei Federal ne 11488/2007.

DECLARA a inda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno
porte, de que trata o art. 3e, ll da Lei Complementar nq 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal

3+
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( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar n0 123, de M/72/20O6;

( ) MICROEMPREEN DEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1e do artigo 18-A da Lei Complementar ne

123, de L4/L212006, com redação dada pela Lei complementar ne 188, de 2021.
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ANEXO IX

OECLARAçÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.s xxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição pâra participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3, informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre côn.iuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessários à contratação.

2, Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Local e data
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AVISO DE LTCTTAçAO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.9 128/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 047l2025

OBJETO: "AqUISIçÃO E SERVIçOS DE INSTATAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA

O,8OMM 7X1OO, 1.4OOM, PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as O9h00min do dia 15 de Dezembro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 15 de Dezembro de 2025.

tNtcto DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h3omin do dia 15 de Dezembro dê 2025.

[OCA[: www.bll,org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 41.286,00 (Quarenta e Um Mil Duzentos e Oitenta e Seis Reais)

- Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem

- Aquisição do Edital
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00
ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495

anta Maria do Oeste/PR,01 de Oezembro de 2025.

FERN E5

Pregoeiro - Éortaria n" LM|2O25
L

FLs$1

o Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal

n.e L4.L3312t, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:



n'Íl

01122025 1055 Ertraro dê publi@Éo 0,r7u02s, ÊLLcoMPÊAs

<=BLL
-11- LOMPRAS

Extrato de publicação
pRrcÃo ELETRoNlco - o+tlzozs

N" PRoc. ADM. nalzozs

Extrato de publicação gerado automaticamentê pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÃO elftpÔN tCO
sendo conduzido por FERNANDO LQpES e tendo como autoridade

OSCAR DELCADO,

PUBucação 01/121202s ro:ss

rN icro REc. pRopoÍA: 02 112 l2ozs M:oo
FIM R€C. PROPOÍA: lSl1212025 09:00

rNÍcro DrsPUÍA l5/r212025 09:30

ÍlPO DE LAI{CE: MENOÂ LANCÉ

TIPO ENCEBRÂMEttlTo: ABERTO

EXCIUSIVO ME, NÃO

vAl.OR ÍOTAI DO pROCESSOj RS 41.286,0000

Para demãis ioíormâçõês contato vla e-mell: pm5mo@yahoo.com.bí. tel€fone: 4236441359 ou acêsso pêlo linf: bS!ÉllllÍ.OOAÍfffA!0lPÍIfÉsíeIClSt Uelf

O&}ETO DO PROCESSO

ÂeursrCio Es€Rvrços DE tilsÍatÁçÃo DÊ MÂNTA GEoMEMSRATa pEÂD Ltsa0,80MM 7x100, 1.40om' paRÁ o arERRo

saN[ÁRto Do MUNtctpto DE SÁNTA MAR!Â Do o€srr - pR-

FE DO PES

SANTA MARIA DO OESTE-P1 " 01/12/7A25
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oficio n.o 040/2025 Santa Maria do oeste - Pr, 01 de Dezembro de 2025

Prezado(a) Senho(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/201]', ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do Município http://www.santamariadooeste.or.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 045/2025
. PREGÃO PRESENCIAL N,9 046/2025
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O47 /2025

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente

Depa mento e Licitação

F

) l) 1a

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná



mareíiais. Ícferente à Licitaçâo para AQI rlstÇÀO DE
tiNlFORMl:s ESCOLARES E TÊNlS: AquisiÇão de Uniformes
Escolares e tênis para distribuição gratuita aos Alunos da Rede

Municipâl de }lducaçâo composta pelos seguintes membros:
NOME
JeíIerson Fogaça Tomacheski
Denise Mâria'fonidândel
Odirley kandro dos Santos
Sheilâ Vânessâ Marques
Leisa Simonc Pivoto
Art. 2" - Esta Poíaria entm em vigor na dala de sua publicaçâo.

Santa Luciá- llslâdo do PaÍan em 0l de dezembro de 2025

SILYANO 7 Oi?TELLI
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
SandÍa Mara Dalck

Código Ideítifi câdon457F7CC j

DA L\: 0l/l?/2025

EXECTITIVO NIt]NICIPAL
PORr'ÀRIA N' 1822025

S bstil i membro da
Portaria n"086t2025.

cothissão noheado pela

SILVANO I Ol{ l ELLI. PreGito Municipal de Santa Lúcia. Estado do
Paraná. no uso rle suas atribuiçôes legais,

RESOI,\

Eu. SII,VA\ O TORTELLI. Prefeito Municipâl de Santa Lúciâ,/PR no
exercicio du §rinhas atribuiçôes legais, altero membro da comissão
íomeado pelâ po.târia n" 0862025.
Dcsigno corno Mcmbro o servidor PEDRO HENRIQUE
CAVALIJEIRO- matricula lüncional n. 970-1. nuntendo-se os demais
mcnlbr0s,

SILVANO 7'ORTELLI
Preliito \4rr;rr, r,rl

Publicsdo por:
Sândra Mara Dalck

Código Idêítific{dor:36D0EE0C

t.t\l.t( t ft\ o \tt \t( IP \l_
POR r ,\lr,\ \' r83/?02s

DA l'A: 01./l -' 1025

Nomeia a comissâo pam instâuração de processos de
Ícsponsabilização e aplicaçâo de penalidadcs,
confoflne artigo 158 da Lei FedeÍal n" 14.133/2021 e
revoga a Portâria No 9712025.

O Prefeilo Municipâl de Sântâ Lúcia- Estado do Paraná no uso de
suâs atribui{.n r . Icgais. e oonsiderando e considerando o disposto no
aíigo I58 i : , |ederal n" 14.133/2021.

An.l' Des,lnrr os seÍ!'idores VALDOIR RODRIGUES DOS
SANII)S- 

^DRIANE 
CÀROLINE KLEÍN e LUIZ FELIPE PAIN

GR()SSELI pàra compor a Comisseo de PÍocesso de
Responsabili/rÇão e Aplicação de Penalidades. â tim de conduzir-
iuntlrncDte j.)rii âs autoridades competentes, os alos de aplicação das
sanções pre\ '. 

t .s nos incisos lll e lV do aÍigo 156 da tfi Federal n"
t4. t 3ii 202 i

Pâraná . 02 de Dezembro de 2025 . Diário Oficiâl dos Municípios do Paraná . ANO XtV I N" 3418

Art.2o Esta portaria entÍa em vigor nesta data. revogando disposiçôes
da portaria n"097/2025.

Gabinete do Prefeito Municipalde Santa Lúcia, Estâdo do Parâná em
0l de dezembro de 2025.

SILYANO TORTELLI
Prefeito Municipâl

Publicado por:
Sandra Mara Dalek

Código Identifi cador:258F]7C6C

SECRETARIA DE BEM ES'I'AR SOCIAL
RESOt,riÇÃO r 2-202s Crrl\S

RESOLtiÇÃO CMAS N'. 122025

Aprova a Lei n' 101212021, que dispõe sobrc a
adequaçâo da estrutura e funcionamento do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, em
coníbrmidade com a Lei Orgânica da Âssistência
Social - LOAS e as direlri/es do Sistema ll nico dc
Assistênciâ Sociâl - SUAS do município de Sanra
Lúcia - Pr.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMÀS do municipio
de Santa l,úciâ - Estado do Parâná, no uso de suas atÍibuiçôes legais
que lhe confere a Lei Municipâl n' l0l2/2021, e pela l-ei Orgânica da
Assistência Social- LOAS vigente
Coísiderando a delibemção desle Conselho. em 14 novembro de
2o)54
RESOI,VF:

Art. l'- Fica ApÍovado, â Lei Municipal í" l0l2l2021. que dispõe
sobre â âdequação do Conselho Municipal de Assistênciâ Social -
CMAS às exigências da LOAS e às diretrizes normativas do Sistema
Unico de Assistência Sociâl - SUAS no âmbito da Politica Municipal
da Assistência Social do Município de Santâ Lucia - PR:
Parágrafo Único - Esta Resolução enha cm vigor na data de suâ
publicação. revogando as disposições em contúrio.
Santa Lúciâ- 25 de nove[rbro de 2025

KÁUANÁ CÍCENÀ RENTÀ CÀMARGO FRÀNCEZ
Presidente Do CMAS
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PROCEDIMI]NTO ADMINISTRATIVO N." I 28/2025
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO N." 047/2025

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do Pamná corn
fundamento nâ Lei Federal n-' 14.133/21. comunica que realizará
Iicitaçâo conforme a. seguintcs esp€cifi caçóL's:

oB.rETOr .,ÀQrrtslÇÀo E sERvr(os DE rNS'r'AL^ÇÀo DE
NÍANTA CEOMETíBRANA PEAD LIS,\ O,8O\IM ?XIOO,
I.4OOM'PAR{ O ÁTERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARTA DO OESTE - PR".

RECEBII\íENTO DAS PROPOSTAS; até as 09h00min do diâ lS
de Dezembro de 2025.

ABIIRTURÁ DÀS PROPOSTÀS: às 09h00min do dia t5 dc
Dezembro de 2025.

PREFI'ITTIRA MLIJ\ICIPAL DE §À\TA MARJA DO OT]STf,

w\\§.dialiomunicipill.con.br/amÍ) ,B.t

DESP.{('H0

Slrta Lucra-i'R.01 de dezembío de 2025.

RT]SOL\ I:
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=l:

t\tcto D.\ +.ssÃo DE DIspt:TA DE pREÇosr Às 09h30min
do dia l5 rlt l)rzembro rle 2025.

l,O('At,: r}§ §.bll.org.br "Ác€sso ldentificâdo no liík - licitações"

- Critório dc .lrlgamento: Menor Preço PoÍ Item

- Aqursiçào Jo rldital
o pÍesente Edital. encontra-se à disposição paÍa verificaçâo por pane
dos interessados nâ Ditisão de Licitações, nas dependênciâs dâ
Prelêitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereira. 10,

Centro - Muiri.ipm dc Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no
horáflo das t:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. bem como no

endereço elctr,,nico: \\'\À-w-santamariâdooeste.pÍ.gov.bÍ.

Informaçõc:,: l2) 9 9841-0495
Sanra Marir oo (rcstc/PR- 0l de tlezembro de 2025

FERNÁNDO LOPES
Pregc'eiro - fo.taria no 144/2025
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PREFLT!'[:RA DO

OBJE'IO: r,riuisiçâo de Mâteriâis de Amb'llâtório de uso medico
hospitalar trr iecretaria Muíicipal de Saúde. confoÍme quantidades,
espcciticaç(-), . exigências e condições estabelecidas neste
documcnto..

C()\ I lt'1 l !\ r E: MUNICIPTO DE SANTO ANTONIO DO
SllD(i,rsl,j - I kl
CO\ I RATr.ir.{: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITAt.,ri'. i:lREt.l.

I(;E\Cl \: r: 1212026.
VALOR RÍ,:t.lt]STADO: R$ 1.343.71(Um Mil. Trczentos e

QuaÍenÍa r r ., ! Rcais e Setenta e Um Centavos).
DAl,\ D?\ \SSINATUR{: 28/l l/2025.
PEl,,\ ( i:\ Í R.{TÀNTE: RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prrl.;r(, l,rr: rr D tl
e pela cont;i,r (ir: SOI,IANA VERGINIA BRAGA - Representante
Leg:.1
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ADI\Ir)I§ | ! r.1 !VO N'581/2024
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] I'IO I)E SAN'I'O ANTONIO DO SI DOESTE
: I< \1'O ADI'I'IvO N" I DO CONTRÀTO
,:, r'R,\Tr\'o N' 7212025 PREGÃO N.,t,2025

E\1RA]'O .\DITIVO N' T DO CONTRATO
A3i\tl\IS'f il,rTM N" 7212025
Preg:i0 \" .i. I ;2S

OB. t I O. . . ,icàu de coÍinâs e tâpetes para a Secretaria Muoicipal
De \ .js'i, .. ,Liâ1..

CO\.| R.r. r
S['l)í,1]S I

{15

CONTRATADÀ: CAPÀCHERIA TAPF,TES CRIATIVOS L
DIVERTIDOS LTDA:
VALOR: R$ 3.760,00Três Mil, Setecentos e Sessentâ Reais.

DATA DA ASSINATURA: 28/l l/2025
PELA CONTRATANTE: zuCARDO ANTONIO ORTTNA -
Prefeito Municipal
e pela contratada: EDUARDO SENN CAVALHERI - Representante

Legal
Publicado poÍ:
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MUNICIPIO DE SAN'TO ANTONIO DO STIDOESTE
PORTARIA n" 318/2025

PORTARI^ N" i l8/2025

ASSTJNTO: Designação de GestoÍ e Fiscal do Convênio, celebrado
§nte o Municipio de Santo Antonio do Sudoeste e a Companhia de
Habitaçào do Pâraná - COHAPAR.

O MLINICIPIO DE SANTO ANTONIO DO STJDOESTE. pessoa
juridica de direito público intemo. inscrita no CNPJ sob o n"
15.927 .58210001-55. com sede administÍâtivâ à Avenidâ Brâsil. n"
1431, em Sânto Antonio do Sudoeste, Estado do Parânâ, neste ato
rcpresentado legalmente por seu Prefeito Municipal, o Senhor
RICARDO ANTONIO ORTINÀ. no uso de suas atÍibuições legais.

RF,SOI,VF

AÍt. lo Designar o servidor Felipe Andrade BlicL ocupante do cargo
de Eígenheiro Civil. matricula funcional n" 5101. pâra desempenhaí a

função de Gestor do Convênio celebrado com a Companhiâ de
Habitação do Paraná - COHAPAR.

. Paúgrafo Primeiro. Ao Gesto(a) compete a missâo de administrar o
Convênio desde sua formalizaçào até o termo de cumprimento dos
objetivos, abrangendo o planejamento, coordenaçâo e o controle das
atividades. conforme as atribuições estabelecidas no Art. l7 do
Regulâmento Intemo de l-icitâções e ContÍâtos (RILC) da
COHAPAR. e demais normalivas aplicávcis.

Art.2o Designâr o servidor Cesar Augusto OÍega. ocupante do cargo
dc 'fecnólogo em Construção Civil matÍícula füncionâl no 6041. para

desempenhar a funsào de Fiscal do Convênio.

. Pâíígrafo Primeiro. Ao Fiscal cabe a responsabilidade de
acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio. atuando de Íbrma
proativa e preventiva parâ assegurar o cumprimento dos termos
acordados e a obtençào dos Íesultados esperados. em conformidade
com o disposto no Art. l8 do fuLC da COHAPAR e demais
legislaçôes peÍtinentes.

Art. 3' A presente designâção enftâ em vigor nâ ddta de sua
publicação. Íevogando-se as disposiçôes em contrário.

Â efetilidade desta designaçâo é crucial para o acompanhamento e a

correta execuçâo do Convênio, garântindo a lisura e a eÍiciência na
aplicação dos recuasos e na consecução do objeto pâctuado. em
beneticio da populaçào de Santo Antônio do Sudoeste.

Sânlo Antônio do Sudoeste - PR. 0l de dezembro de 2025

vAl-OR IIA\t\lOr RS 41.286,00 (Querent{ e Iim Mil Duzentos e
Oitenta e Sêis Reais)

i\TTi\!( IPIO DE SANTO ANTONTO DO STIDOESTE
Ê\ ! R,\TO ADT'TI\'O N" OI DO CONTRA.TO

.\D\t I i I \Tlt\Tl\ O \' 584/2024 PREC-iO li" 5t/2021

I u,: MUNICIPiO DE SANTO ANTONIO DO
,l(:

rrul dirriornunicioal.conr.br,'rmo

TOSÉ DORIVAL BANDEIRÀ
Prefeito em Exercicio
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste
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